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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2022 - PMLS 

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 

 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA a 
Dispensa de Licitação nº 042/2022 – PMLS, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
ADJUDICA a empresa: ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o n° 85.477.586/0001-32, pelo valor total de R$ 8.700,00 

 
Laranjeiras do Sul/PR, 27 de dezembro de 2022.  

 
 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 229/2022 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 042/2022 - PMLS 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
  
CONTRATADO: ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 
85.477.586/0001-32, com endereço na Rua Santa Catarina, n° 850, Centro, Cascavel-PR, CEP 85.801-040, 
neste ato representado pela Sra. KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI, brasileira, empresária, portadora da 
Cédula de Identidade n° 8.009.609-7-SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob o n° 043.680.279-14, residente e 
domiciliada em Cascavel-PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 8.700,00 
 
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 226/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 151/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 151/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES E INSUMOS PARA 
O LABORATÓRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
SUPRITECNICA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 BOBINA DE PAPEL 49X20 P/ 

APARELHO MINDRAY  BC 2300 
ORIGINAL TERMOSSENSÍVEL  

PIGATTO N/C UN 60,00 4,24 254,40 

20 1 COLETOR DE URINA _UNISSEX C/10    MEDICPLAST N/C PCT 50,00 5,20 260,00 
21 1 PAPEL FILTRO PARA 

MUCOPROTEÍNA (Nº 42) 
QUANTITATIVO   

J PROLAB N/C CX 5,00 39,75 198,75 

TOTAL 713,15 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 713,15 (setecentos e treze reais e quinze centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 227/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 151/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 151/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES E INSUMOS PARA 
O LABORATÓRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
LABINGA COMERCIO DE ARTIGOS PARA LABORATORIOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
2 1 DETERGENTE EZ KIT 5X200ML P/  APARELHO 

MINDRAY BC 2300 ORIGINAL DA MARCA  
KATAL KATAL UN 10,00 170,75 1.707,50 

3 1 DETERGENTE PROBE KIT 5X20 P APARELHO 
MINDRAY BC 2300 ORIGINAL DA MARCA  

KATAL KATAL UN 5,00 89,58 447,90 

4 1 SOLUÇÃO DILUENTE P/  DETERMINAÇÃO DE 
HEMOGLOBINA, VOLUME CELULAR, CONTAGEM 
DE HEMÁCIAS, PLAQUETAS E LEUCÓCITOS EM 
APARELHO AUTOMÁTICO MINDRAY BC 2300 
ORIGINAL DA MARCA MINDRAY DE 20 LITROS  

MINDRA
Y 

MINDRA
Y 

UN 40,00 246,94 9.877,60 

5 1 SOLUÇÃO HEMOLISANTE ULTRA RÁPIDA P/  
DETERMINAÇÃO DE HEMOGLOBINA, CONTAGEM 
TOTAL DE LEUCÓCITOS EM APARELHO 
AUTOMÁTICO MODELO MINDRAY BC 2300 
ORIGINAL DA MARCA MINDRAY DE 1000ML  

MINDRA
Y 

MINDRA
Y 

UN 12,00 472,70 5.672,40 

6 1 DISCO DE ANTIBIÓTICO AMOXICILINA PARA 
ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECON CECON FR 30,00 8,49 254,70 

7 1 DISCO DE ANTIBIÓTICO NITROFURANTOINA PARA 
ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECON CECON FR 30,00 8,49 254,70 

8 1 DISCO DE ANTIBIÓTICO CEFTRIAXONA  PARA 
ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECON CECON FR 30,00 8,49 254,70 

9 1 DISCO DE ANTIBIÓTICO CIPROFLOXACINO  PARA 
ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECON CECON FR 30,00 8,49 254,70 

10 1 DISCO DE ANTIBIÓTICO AMPICILINA  PARA 
ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECON CECON FR 30,00 8,49 254,70 

11 1 DISCO DE ANTIBIÓTICO NORFLOXACINO  PARA 
ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECON CECON FR 30,00 11,66 349,80 

12 1 DISCO DE ANTIBIÓTICO AMOXICILINA COM AC.  
CLAVULÂNICO  PARA ANTIBIOGRAMA C/50UN  

CECON CECON FR 30,00 16,00 480,00 

13 1 DISCO DE ANTIBIÓTICO AZITROMICINA    PARA 
ANTIBIOGRAMA C/50UN  

CECON CECON FR 30,00 11,66 349,80 

14 1 DISCO DE ANTIBIÓTICO  CEFACLOR  PARA 
ANTIBIOGRAMA C/50   

CECON CECON FR 30,00 11,66 349,80 

15 1 DISCO DE ANTIBIÓTICO SULFAMETAXAZOL+  
TRIMETROPINA PARA ANTIBIOGRAMA C/50  

CECON CECON FR 30,00 11,66 349,80 

16 1 DISCO DE ANTIBIÓTICO CEFALEXINA PARA 
ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECON CECON FR 30,00 14,00 420,00 

17 1 DISCO DE ANTIBIÓTICO ÁCIDO NALIDIXICO  PARA  
ANTIBIOGRAMA C/50UN  

CECON CECON FR 30,00 11,33 339,90 

18 1 DISCO DE ANTIBIÓTICO CEFUROXIMA PARA 
ANTIBIOGRAMA C/50   

CECON CECON FR 30,00 13,33 399,90 

19 1 DISCO DE ANTIBIÓTICO FOSFOMICINA PARA 
ANTIBIOGRAMA C/50   

CECON CECON FR 30,00 13,83 414,90 
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22 1 HEMOGLOBINA GLICADA  HBA1C COM 25 TESTES 

DA MARCAR CELLER PARA SER UTILIZADA NO 
APARELHO FINECARE  

CELER CELER CX 100,00 295,00 29.500,00 

23 1 PAPEL FILTRO QUALITATIVO ( 80 GR) 9 CM C/100  J.PROLAB J.PROLAB PCT 12,00 5,83 69,96 
TOTAL 52.002,76 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 52.002,76 (cinquenta e dois mil e dois reais e setenta e seis 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 228/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 156/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 156/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 
MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES E ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, itens exclusivos para me/epp/mei sediados na 
cantuquiriguaçu e com prioridade e itens de livre concorrência. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ELETRO INSTALADORA GETEL LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ALÇA PREFORMADA      CONIMEL  UN 50,00 28,50 1.425,00 
1 3 ALICATE DE CORTE 

PROFISSIONAL   
KALA  UN 15,00 29,50 442,50 

1 5 ALICATE UNIVERSAL   KALA  UN 40,00 73,00 2.920,00 
1 7 BOCAL E-27     FOXLUZ  UN 100,00 5,10 510,00 
1 8 BOCAL E-27 PORCELANA     GERMER  UN 400,00 5,10 2.040,00 
1 10 BOCAL PENDENTE      FOXLUZ  UN 200,00 6,45 1.290,00 
1 11 CABO FLEXIVEL  2X2.5 PP           RCM  MT 500,00 5,35 2.675,00 
1 12 CABO FLEXIVEL  2X4 PP           RCM  MT 400,00 7,75 3.100,00 
1 14 CABO FLEXÍVEL 16MM  750V   RCM  MT 300,00 11,75 3.525,00 
1 19 CABO FLEXÍVEL PP 3X10 MM   RCM  MT 500,00 25,95 12.975,00 
1 22 CABO FLEXÍVEL PP 4X2,5 MM   RCM  MT 500,00 13,55 6.775,00 
1 24 CABO FLEXÍVEL PP 5X1,5 MM   RCM  MT 600,00 11,85 7.110,00 
1 26 CABO FLEXÍVEL PP 5X4,5 MM   RCM  MT 500,00 24,70 12.350,00 
1 27 CABO FLEXÍVEL PP BIPOLAR 1,5 

MM   
RCM  MT 800,00 4,45 3.560,00 

1 28 CABO FLEXÍVEL PP BIPOLAR 10 
MM   

RCM  MT 800,00 24,85 19.880,00 

1 29 CABO FLEXÍVEL PP BIPOLAR 6 
MM   

RCM  MT 800,00 17,70 14.160,00 

1 32 CAIXA MOFA 2X4    RCM  UN 200,00 1,99 398,00 
1 34 CAPACITOR ELETROLITICO 

20WF     
RCM  UN 300,00 17,50 5.250,00 

1 35 CHUVEIRO ELÉTRICO DUCHA 
127V 5.500W     

RCM  UN 50,00 59,00 2.950,00 

1 38 CONTATOR 32 A TRIPOLAR     SOPRANO  UN 150,00 189,00 28.350,00 
1 49 CONECTOR P/ HASTE TERRA   MS  UN 100,00 6,95 695,00 
1 50 CONECTOR PERFURANTE 10A 

70MM   
INTELLI  UN 700,00 10,95 7.665,00 

1 51 CONECTOR PERFURANTE 10A 
95MM   

INTELLI  UN 600,00 10,80 6.480,00 

1 53 CONECTOR PERFURANTE 25 
150MM   

INTELLI  UN 100,00 25,98 2.598,00 

1 55 CONTATOR 3X40A  AMPLA 
CONCORRÊNCIA  

SOPRANO  UN 300,00 165,00 49.500,00 

1 56 CONTATOR 3X40A COTA 
RESERVADA  

SOPRANO  UN 100,00 165,00 16.500,00 

1 60 DISJUNTOR BIFÁSICO 50A    SOPRANO  UN 200,00 34,95 6.990,00 
1 61 DISJUNTOR BIFÁSICO 40A NEMA   SOPRANO  UN 50,00 79,80 3.990,00 
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1 63 DISJUNTOR MONO 16A   SOPRANO  UN 350,00 10,90 3.815,00 
1 64 DISJUNTOR MONO 25A   SOPRANO  UN 350,00 10,90 3.815,00 
1 66 DISJUNTOR MONO 40A   SOPRANO  UN 250,00 11,90 2.975,00 
1 67 DISJUNTOR NEMA TRIFÁSICO 

100A    
SOPRANO  UN 50,00 128,35 6.417,50 

1 68 DISJUNTOR NEMA TRIFÁSICO 70A   SOPRANO  UN 20,00 129,40 2.588,00 
1 69 DISJUNTOR NEMA TRIFÁSICO 50A   SOPRANO  UN 100,00 88,45 8.845,00 
1 70 DISJUNTOR TRIFÁSICO 50A DIN   SOPRANO  UN 200,00 41,95 8.390,00 
1 72 FIO FLEXIVEL  1,5 MM2          RCM  MT 4.000,00 1,42 5.680,00 
1 73 FIO FLEXIVEL  2,5 MM2        RCM  MT 4.500,00 2,20 9.900,00 
1 74 FIO FLEXIVEL  4,0MM2           RCM  MT 1.500,00 3,48 5.220,00 
1 78 FIO PARALELO (2X1,5)MM    RCM  MT 1.200,00 2,48 2.976,00 
1 79 FIO PARALELO (2X2,5)MM   RCM  MT 2.500,00 3,48 8.700,00 
1 81 FITA ALTA FUSÃO 19MMX10 

METROS     
WONDER  UN 25,00 24,95 623,75 

1 90 INTERRUPTOR 1 TECLA COM 
TOMADA   

WEG  UN 250,00 13,90 3.475,00 

1 92 INTERRUPTOR 2 TECLADAS COM 
TOMADA   

WEG  UN 150,00 13,95 2.092,50 

1 93 INTERRUPTOR 2 TECLAS 
EMBUTIR   

WEG  UN 150,00 12,90 1.935,00 

1 95 INTERRUPTOR COM TOMADA 
SISTEMA X   

MEC TRONIC  UN 200,00 10,95 2.190,00 

1 98 "INTERRUPTOR PARALELO  
2 TECLAS EMBUTIR"   

MEC TRONIC  UN 150,00 12,90 1.935,00 

1 103 LÂMPADA LED (BULBO)  8.5 W        BELLA LED  UN 600,00 9,80 5.880,00 
1 104 LÂMPADA LED 15W   BELLA LED  UN 1.000,00 11,80 11.800,00 
1 106 LÂMPADA LED 40W   BELLA LED  UN 400,00 39,65 15.860,00 
1 107 LÂMPADA DE LED LINEAR 40W    BELLA LED  UN 500,00 37,75 18.875,00 
1 111 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA      BELLA LED  UN 250,00 25,75 6.437,50 
1 116 LUVA  DE VAQUETA       PRYSMA  PAR 400,00 24,90 9.960,00 
1 121 ÓCULOS DE PROTEÇÃO 

INCOLOR         
WONDER  UN 50,00 7,90 395,00 

1 133 PARAFUSO TIPO MÁQUINA 
250MM   

ROMAGNOLE  UN 100,00 20,90 2.090,00 

1 135 PARAFUSO TIPO MÁQUINA 
500MM   

ROMAGNOLE  UN 300,00 29,75 8.925,00 

1 136 PLUG FÊMEA  10A   FOXLUZ  UN 200,00 5,90 1.180,00 
1 137 PLUG FÊMEA  20A   FOXLUZ  UN 200,00 8,65 1.730,00 
1 139 PLUG MACHO 20A   FOXLUZ  UN 200,00 7,85 1.570,00 
1 140 RAMAL (2X10)MM     CONDUMAX  MT 500,00 3,95 1.975,00 
1 141 RAMAL (3X16)MM TRIPLEX     CONDUMAX  MT 500,00 7,85 3.925,00 
1 143 RAMAL (4X16)MM QUADRIPLEX     CONDUMAX  MT 500,00 13,80 6.900,00 
1 144 RAMAL (4X20)MM QUADRIPLEX     CONDUMAX  MT 2.000,00 18,80 37.600,00 
1 147 RAMAL QUADRUPLEX 4X50MM   CONDUMAX  MT 700,00 24,90 17.430,00 
1 153 REFLETOR LED 10W   BELLA LED  UN 150,00 27,90 4.185,00 
1 154 REFLETOR LED 15W   BELLA LED  UN 50,00 29,00 1.450,00 
1 155 REFLETOR LED 30W   BELLA LED  UN 80,00 41,90 3.352,00 
1 156 REFLETOR LED 50W     BELLA LED  UN 100,00 94,90 9.490,00 
1 157 REFLETOR LED 100W     BELLA LED  UN 400,00 94,80 37.920,00 
1 163 RELE 12/18       SOPRANO  UN 50,00 94,00 4.700,00 
1 164 RELE DE SOBRECARGA 25A   SOPRANO  UN 50,00 124,50 6.225,00 
1 165 RELE DE SOBRECARGA 32A   SOPRANO  UN 50,00 124,50 6.225,00 
1 166 RELE FOTOELETRICO 220V     MARGIRUS  UN 1.000,00 28,00 28.000,00 
1 170 TAMPA CEGA 2X4   MEC TRONIC  UN 80,00 3,95 316,00 
1 173 TOMADA DE SOBREPOR   10A      MEC TRONIC  UN 200,00 7,90 1.580,00 
1 174 TOMADA EMBUTIR SIMPLES 2X4   MEC TRONIC  UN 250,00 9,95 2.487,50 
1 177 TORNEIRA ELETRICA 127V     MEC TRONIC  UN 100,00 114,80 11.480,00 
1 181 DISJUNTOR BIFÁSICO 32A     SOPRANO  UN 200,00 34,90 6.980,00 
1 182 DISJUNTOR TRIFÁSICO 40A DIN     SOPRANO  UN 80,00 44,90 3.592,00 
1 190 DISJUNTOR MONOFÁSICO 20A     SOPRANO  UN 80,00 11,80 944,00 
1 191 DISJUNTOR MONOFÁSICO 50A     SOPRANO  UN 100,00 11,90 1.190,00 
1 194 BALDE DE PASSAGEM ( 

ATERRAMENTO) 5   
BETEL  UN 20,00 24,90 498,00 

1 214 QUADRO DIST. C/ BARRAMENTO 
28 DISJ   

TIGRE  PC 10,00 554,00 5.540,00 
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1 216 MANGUEIRA CORRUGADA 2" 

REFORÇADA    
CINFLEX  MT 200,00 8,50 1.700,00 

1 217 POSTE DE CONCRETO DE 7,20M 
PADRÃO   

BP  PC 15,00 789,00 11.835,00 

1 220 CONE DE SEGURANÇA E 
SINALIZAÇÃO   

CINFLEX  UN 50,00 79,00 3.950,00 

1 226 PLAFON LED DE SOBREPOR 18W   BELLA LED  UN 300,00 48,90 14.670,00 
1 227 PLAFON LED 20W T10 / TL20316   BELLA LED  UN 200,00 50,90 10.180,00 
1 234 CAIXA DE PASSAGEM DE 

CONCRETI 30X30    
BP  PC 3,00 58,90 176,70 

1 237 CHAVES PHILIPS ISOLADA 1/4" X 
6"   

WONDER  PC 20,00 27,90 558,00 

1 238 CHAVES DE FENDA ISOLADA 
5/16" X 8"   

WONDER  PC 20,00 47,50 950,00 

1 239 CHAVES PHILIPS ISOLADA 5/16" X 
8"   

WONDER  PC 20,00 44,00 880,00 

1 241 CHAVES PHILIPS ISOLADA 1/8" X 
4"   

WONDER  PC 20,00 23,90 478,00 

TOTAL 641.740,95 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 641.740,95 (seiscentos e quarenta e um mil, setecentos e 
quarenta reais e noventa e cinco centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de dezembro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 228/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 156/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 156/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 
MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES E ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, itens exclusivos para me/epp/mei sediados na 
cantuquiriguaçu e com prioridade e itens de livre concorrência. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 "ALICATE AMPERIMETRO 

VOLTIMETRO 
 DIGITAL NO MÍNIMO 50 MM"   

FOXLUX  UN 6,00 68,00 408,00 

1 4 ALICATE DE PRESSÃO     MTX  UN 10,00 45,00 450,00 
1 6 BASE PARA RELE   MARGIRIUS  UN 300,00 11,00 3.300,00 
1 9 BOCAL E-40 PORCELANA    DECORLUX  UN 300,00 9,80 2.940,00 
1 13 CABO FLEXÍVEL 10 MM 750V    SCCABLE  MT 700,00 7,90 5.530,00 
1 15 CABO FLEXÍVEL BIPOLAR 1,5 MM   SCCABLE  MT 1.000,00 1,50 1.500,00 
1 16 CABO FLEXÍVEL BIPOLAR 4 MM   SCCABLE  MT 1.000,00 3,70 3.700,00 
1 17 CABO FLEXÍVEL BIPOLAR 6 MM   SCCABLE  MT 1.000,00 4,90 4.900,00 
1 18 CABO FLEXIVEL BIPOLAR 750V 2,5 

MM   
SCCABLE  MT 1.000,00 2,60 2.600,00 

1 20 CABO FLEXÍVEL PP 4X1,5 MM   SCCABLE  MT 500,00 8,00 4.000,00 
1 21 CABO FLEXÍVEL PP 4X10 MM   SCCABLE  MT 500,00 31,85 15.925,00 
1 23 CABO FLEXÍVEL PP 4X4 MM   SCCABLE  MT 700,00 12,90 9.030,00 
1 25 CABO FLEXÍVEL PP 5X2,5 MM   SCCABLE  MT 500,00 15,90 7.950,00 
1 30 CABO PARA TELEFONE 3 PARES   STE  MT 450,00 1,60 720,00 
1 31 CABO PP 3 X 4       SCCABLE  MT 700,00 13,50 9.450,00 
1 33 "CANALETA PVC SISTEMA X COM 

FITA  
ADESIVA 20X10 MM"   

SCHNEEIDER  UN 300,00 17,00 5.100,00 

1 36 CHUVEIRO ELÉTRICO DUCHA 220V 
5.500W     

LORENZETTY  UN 100,00 60,00 6.000,00 

1 37 CINTO PARAQUEDISTA   MG  UN 4,00 650,00 2.600,00 
1 39 "CONDUITE 1/2 CORRUGADO  

INTERNO DIVERSAS CORES"   
FORTLEV  MT 300,00 1,50 450,00 

1 40 "CONDUITE ¾ CORRUGADO  
INTERNO DIVERSAS CORES"   

FORTLEV  MT 800,00 2,50 2.000,00 

1 41 "CONDUITE 1"" CORRUGADO  
INTERNO DIVERSAS CORES"   

FORTLEV  MT 500,00 3,90 1.950,00 

1 42 "CONDUITE/ELETRODUTO ¾,  
 EXTERNO, BRANCO "   

FORTLEV  MT 600,00 18,00 10.800,00 

1 43 "CONDUITE/ELETRODUTO ¾ , 
 EXTERNO, PRETO"   

FORTLEV  MT 400,00 10,00 4.000,00 

1 44 "CONDUITE/ELETRODUTO 1”,  
EXTERNO, BRANCO"   

FORTLEV  MT 400,00 20,00 8.000,00 

1 45 "CONDUITE/ELETRODUTO 1”,  
EXTERNO, PRETO"   

FORTLEV  MT 200,00 15,00 3.000,00 

1 46 CONDULETE DIVERSAS CORES   FORTLEV  UN 300,00 12,00 3.600,00 
1 47 CONDULETE BRANCO   FORTLEV  UN 800,00 12,00 9.600,00 
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1 48 CONECTOR BIMETALICO   TAPIT  UN 500,00 11,00 5.500,00 
1 52 CONECTOR PERFURANTE 16 120MM  INTELLI  UN 200,00 21,00 4.200,00 
1 54 CONTATOR 25 AMPERES 

TRIPOLAR      
LUKMA  UN 200,00 180,00 36.000,00 

1 57 CONTATOR TRIFÁSICO 63A   LUKMA  UN 50,00 470,00 23.500,00 
1 58 DISJUNTOR  TRIFÁSICO 40A     FOCO  UN 300,00 45,00 13.500,00 
1 59 DISJUNTOR BIFÁSICO 20A     FOCO  UN 400,00 35,00 14.000,00 
1 62 DISJUNTOR DIN TRIFÁSICO  32A      FOCO  UN 200,00 45,00 9.000,00 
1 65 DISJUNTOR MONO 32A   FOCO  UN 350,00 10,85 3.797,50 
1 71 FIO FLEXIVEL  1,0 MM2    SCCABLE  MT 3.000,00 1,27 3.810,00 
1 75 FIO FLEXIVEL  6 MM2         SCCABLE  MT 1.500,00 4,75 7.125,00 
1 76 FIO FLEXIVEL 10MM   SCCABLE  MT 1.000,00 7,80 7.800,00 
1 77 FIO PARA ROÇADEIRA  2,5MM      TRAMONTINA  MT 1.000,00 0,95 950,00 
1 80 FIO PARALELO (2X4)MM    SCCABLE  MT 2.500,00 4,60 11.500,00 
1 82 FITA ISOLANTE 10 METROS       DECORLUX  UN 800,00 4,25 3.400,00 
1 83 FITA ISOLANTE 20 METROS       DECORLUX  UN 400,00 7,00 2.800,00 
1 84 FITA ISOLANTE 50 METROS     DECORLUX  UN 100,00 8,00 800,00 
1 85 FONTE CHAVEADA 12V ENT.BIV       TECNASS  UN 30,00 390,00 11.700,00 
1 86 GLOBO DE PROTEÇÃO 

REPUBLICANO   
LUXFORT  UN 200,00 245,00 49.000,00 

1 87 "GUIA PARA FIAÇÃO  
ELÉTRICA MINIMO 10MT"   

DECORLUX  UN 5,00 22,00 110,00 

1 88 HASTE TERRA     INTELLI  UN 150,00 35,00 5.250,00 
1 89 IGNITOR      JL  UN 500,00 20,00 10.000,00 
1 91 INTERRUPTOR 1 TECLA EMBUTIR   MECTRONIC  UN 300,00 7,00 2.100,00 
1 94 INTERRUPTOR 3 TECLAS EMBUTIR   MECTRONIC  UN 200,00 11,00 2.200,00 
1 96 INTERRUPTOR DUPLO SISTEMA X   MECTRONIC  UN 200,00 9,00 1.800,00 
1 97 "INTERRUPTOR PARALELO 

1 TECLA EMBUTIR"   
MECTRONIC  UN 150,00 7,00 1.050,00 

1 99 INTERRUPTOR SISTEMA X   MECTRONIC  UN 150,00 10,00 1.500,00 
1 100 LÂMPADA DE LED 65W  AMPLA 

CONCORRÊNCIA  
AVANT  UN 600,00 66,73 40.038,00 

1 101 LÂMPADA DE LED 65W   COTA 
RESERVADA  

AVANT  UN 200,00 66,73 13.346,00 

1 102 LÂMPADA LED  25W         AVANT  UN 600,00 25,00 15.000,00 
1 105 LÂMPADA LED 30W   AVANT  UN 400,00 25,00 10.000,00 
1 108 LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400W    AVANT  UN 800,00 60,00 48.000,00 
1 109 LÂMPADA VAPOR SODIO 70W         AVANT  UN 800,00 30,00 24.000,00 
1 110 LANTERNA RECARREGAVEL 

PROFISSIONAL        
FOXLUX  UN 30,00 40,00 1.200,00 

1 112 LUMINARIA PUBLICA LED 
100W   AMPLA CONCORRÊNCIA  

ZMAX  UN 338,00 395,00 133.510,00 

1 113 LUMINARIA PUBLICA LED 
100W   COTA RESERVADA  

ZMAX  UN 112,00 395,00 44.240,00 

1 114 LUMINARIA PUBLICA LED 
150W   AMPLA CONCORRÊNCIA  

ZMAX  UN 400,00 445,00 178.000,00 

1 115 LUMINARIA PUBLICA LED 
150W   COTA RESERVADA  

ZMAX  UN 200,00 445,00 89.000,00 

1 117 LUVA BORRACHA FORRADA        VONDER  PAR 100,00 20,00 2.000,00 
1 118 LUVA DE BAIXA TENSÃO 500V   ELSA  PAR 6,00 335,00 2.010,00 
1 119 MODULO LED PARA SEMÁFORO   TECNASS  UN 160,00 340,00 54.400,00 
1 120 MODULO RELE 4 CANAIS 

ARDUINO       
TECNASS  UN 50,00 160,00 8.000,00 

1 122 PADRÃO ENERGIA 2X50A     PROPRIA  UN 30,00 1.723,00 51.690,00 
1 123 PADRÃO ENERGIA 3X100A     PROPRIA  UN 15,00 3.300,00 49.500,00 
1 124 PADRÃO ENERGIA 3X150A   AMPLA 

CONCORRÊNCIA  
PROPRIA  UN 12,00 5.900,00 70.800,00 

1 125 PADRÃO ENERGIA 3X150A   COTA 
RESERVADA  

PROPRIA  UN 3,00 5.900,00 17.700,00 

1 126 PADRÃO ENERGIA 3X200A     PROPRIA  UN 8,00 7.000,00 56.000,00 
1 127 PADRÃO ENERGIA 3X50A     PROPRIA  UN 20,00 2.200,00 44.000,00 
1 128 PADRÃO ENERGIA 3X80A     PROPRIA  UN 10,00 3.200,00 32.000,00 
1 129 PARAFUSO AUTO BROCANTE      JOMARCA  UN 300,00 1,10 330,00 
1 130 PARAFUSO PARABOLT 10MM   JOMARCA  UN 300,00 5,00 1.500,00 
1 131 PARAFUSO PARABOLT 12MM   JOMARCA  UN 300,00 5,00 1.500,00 
1 132 PARAFUSO PARABOLT 8MM   JOMARCA  UN 300,00 3,00 900,00 
1 134 PARAFUSO TIPO MÁQUINA 300MM   JOMARCA  UN 300,00 23,70 7.110,00 
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1 138 PLUG MACHO 10A   TRAMONTINA  UN 200,00 6,00 1.200,00 
1 142 RAMAL (3X25)MM TRIPLEX     MEGATRON  MT 300,00 14,35 4.305,00 
1 145 RAMAL (4X25)MM QUADRIPLEX     MEGATRON  MT 500,00 19,45 9.725,00 
1 146 RAMAL (4X35)MM QUADRIPLEX     MEGATRON  MT 300,00 23,00 6.900,00 
1 148 REATOR EXTERNOS C/ BASE 400W    ACLUX  UN 400,00 145,00 58.000,00 
1 149 REATOR INTERNO METÁLICO 

400W     
ACLUX  UN 500,00 120,00 60.000,00 

1 150 REATOR METÁLICO 250W COM 
BASE    

ACLUX  UN 160,00 145,00 23.200,00 

1 151 REATOR SEM BASE 400W METÁLICO  ACLUX  UN 150,00 145,00 21.750,00 
1 152 REATOR SÓDIO 70W COM BASE    ACLUX  UN 360,00 110,00 39.600,00 
1 158 REFLETOR LED 150W   BELLALED  UN 300,00 198,00 59.400,00 
1 159 REFLETOR LED 200W   BELLALED  UN 300,00 197,00 59.100,00 
1 160 REFLETOR LED 300W   BELLALED  UN 80,00 298,00 23.840,00 
1 161 REFLETOR LED 400W   BELLALED  UN 80,00 328,00 26.240,00 
1 162 REFLETOR LED 500W     BELLALED  UN 80,00 523,00 41.840,00 
1 167 SPOT BR/PR 02 LAMPADA  LED 25 

W         
DECOLRUX  UN 500,00 25,00 12.500,00 

1 168 TALABARTE DE POSICIONAMENTO 
PARA CINTO PARAQUEDISTA   

CAMPER  UN 4,00 250,00 1.000,00 

1 169 TALABARTE TIPO Y C/ ABSORÇÃO 
MOSQUETÃO    

CAMPER  UN 4,00 250,00 1.000,00 

1 171 TAMPA CEGA 4X4   MECTRONIC  UN 50,00 4,50 225,00 
1 172 TIMER ELETRICO    LUXFORT  UN 20,00 145,00 2.900,00 
1 175 TOMADA SISTEMA X           MECTRONIC  UN 400,00 9,50 3.800,00 
1 176 TOMADAS P/ CONDULETE    MECTRONIC  UN 600,00 8,50 5.100,00 
1 178 TORNEIRA ELETRICA 220V     ENERBRAS  UN 200,00 114,50 22.900,00 
1 179 BRAÇO PARA LUMINÁRIA LM2 – 3M    OLIVO  UN 200,00 176,00 35.200,00 
1 180 CANALETA (20X20) MM 2METROS     FOCO  UN 200,00 16,00 3.200,00 
1 183 GLOBO REPUBLICANO A700 B1900 

C200     
LUXFORT  UN 200,00 250,00 50.000,00 

1 184 LÂMPADA VAPOR METÁLICO 250W    AVANT  UN 200,00 60,00 12.000,00 
1 185 MÓDULO SEMAFÓRICO AMARELO     TECNASS  UN 40,00 350,00 14.000,00 
1 186 MÓDULO SEMAFÓRICO VERDE     TECNASS  UN 60,00 350,00 21.000,00 
1 187 MÓDULO SEMAFÓRICO VERMELHO    TECNASS  UN 70,00 350,00 24.500,00 
1 188 CABO DE TELEFONE 4 PAR 

BLINDADO     
MEGATRON  MT 300,00 3,00 900,00 

1 189 FIO TELEFONE EXTERNO     MEGATRON  MT 300,00 3,00 900,00 
1 192 FIO 2 PAR INTERNO TELEFONE     MEGATRON  MT 400,00 2,00 800,00 
1 193 FIO 3 PAR INTERNO TELEFONE     MEGATRON  MT 400,00 2,00 800,00 
1 195 ADAPTADOR PARA CANDULETE   MECTRONIC  UN 200,00 2,00 400,00 
1 196 TAMPA PARA CONDULETE 1 TECLA 

1/2  PVC BRANCO   
MECTRONIC  UN 100,00 3,00 300,00 

1 197 TAMPA PARA CONDULETE 1 TECLA 
3 /4  PVC BRANCO   

MECTRONIC  UN 100,00 3,00 300,00 

1 198 SENSOR DE PRESENÇA   DECORLUX  UN 30,00 70,00 2.100,00 
1 199 TOMADA DE LOUÇA 32A   DECORLUX  UN 50,00 22,00 1.100,00 
1 200 PLUG MACHO 32A   TRAMONTINA  UN 50,00 22,00 1.100,00 
1 201 FERRO DE SOLDA 40W   FOXLUX  UN 5,00 60,00 300,00 
1 202 ROLO DE ESTANHO DE 500G   COBIX  UN 15,00 155,00 2.325,00 
1 203 LUMINÁRIA LED 50W  AMPLA 

CONCORRÊNCIA  
ZMAX  UN 150,00 286,00 42.900,00 

1 204 LUMINÁRIA LED 50W  COTA 
RESERVADA  

ZMAX  UN 50,00 286,00 14.300,00 

1 205 LUMINÁRIA LED 65W  AMPLA 
CONCORRÊNCIA  

ZMAX  UN 150,00 476,00 71.400,00 

1 206 LUMINÁRIA LED 65W  COTA 
RESERVADA  

ZMAX  UN 50,00 476,00 23.800,00 

1 207 LUMINÁRIA LED 80W  AMPLA 
CONCORRÊNCIA  

ZMAX  UN 135,00 530,00 71.550,00 

1 208 LUMINÁRIA LED 80W  COTA 
RESERVADA  

ZMAX  UN 45,00 530,00 23.850,00 

1 209 LUMINÁRIA LED 180W  AMPLA 
CONCORRÊNCIA  

ZMAX  UN 113,00 780,00 88.140,00 

1 210 LUMINÁRIA LED 180W  COTA 
RESERVADA  

ZMAX  UN 37,00 780,00 28.860,00 
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1 211 LUMINÁRIA LED 240W  AMPLA 

CONCORRÊNCIA  
ZMAX  UN 75,00 790,00 59.250,00 

1 212 LUMINÁRIA LED 240W  COTA 
RESERVADA  

ZMAX  UN 25,00 790,00 19.750,00 

1 213 POSTE B 300 10,5   BERTOLINI  PC 10,00 1.400,00 14.000,00 
1 215 MANGUEIRA CORRUGADA 1" 

REFORÇADA    
FORTLEV  MT 300,00 6,00 1.800,00 

1 218 POSTE DE CONCRETO DE PM-200 
7,20M   

BERTOLINI  PC 5,00 640,00 3.200,00 

1 219 CAPACETE DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL    

DELTAPLUS  UN 10,00 16,00 160,00 

1 221 TIMER ANALÓGICO    FOXLUX  UN 10,00 70,00 700,00 
1 222 ABRAÇADEIRA PLASTICA DE 300MM   FOXLUX  UN 450,00 0,50 225,00 
1 223 ABRAÇADEIRA PLASTICA DE 200MM  FOXLUX  UN 500,00 0,38 190,00 
1 224 ABRAÇADEIRA PLASTICA DE 90MM   FOXLUX  UN 800,00 0,31 248,00 
1 225 PLAFON COM SOQUETE DE LOUÇA    DECORLUX  UN 200,00 5,50 1.100,00 
1 228 LUMINÁRIA DE LED SLIM 36W   BELLALED  UN 200,00 150,00 30.000,00 
1 229 ESCADA DE ALUMINIO DOMESTICA 

DE 6 DEGRAUS    
ALUMASA  UN 6,00 295,00 1.770,00 

1 230 ESCADA DE ALUMINIO MOR, 
EXTENSIVA DE 20 DEGRAUS   

ALUMASA  UN 6,00 1.150,00 6.900,00 

1 231 BADISCO ELETRONICO DE 1ª LINHA   INTELBRAS  UN 5,00 360,00 1.800,00 
1 232 CHAVE DE BOCA E CATRACA 13MM   MTX  UN 6,00 15,00 90,00 
1 233 CHAVE DE BOCA E CATRACA 11MM   MTX  UN 6,00 8,00 48,00 
1 235 ACRILICO PAREDE 3MM METRO 

QUADRO   
SID  M² 25,00 400,00 10.000,00 

1 236 CHAVES DE FENDA ISOLADA 1/4" X 
6"   

MTX  PC 20,00 37,50 750,00 

1 240 CHAVES DE FENDA ISOLADA 1/8 X 
4"   

MTX  PC 20,00 15,00 300,00 

1 242 ADAPTADOR P/ CONDULETE 3/4 
BRANCA   

MECTRONIC  PC 100,00 2,00 200,00 

1 243 ADAPTADOR P/ CONDULETE 1" 
BRANCA   

MECTRONIC  PC 100,00 3,00 300,00 

1 244 TERMINAL PINO CURTO 16MM   INTELLI  UN 100,00 7,00 700,00 
1 245 TERMINAL PINO CURTO 35MM   INTELLI  UN 100,00 9,00 900,00 
1 246 CONECTOR SPLIT BOLT 35MM   INTELLI  UN 100,00 18,00 1.800,00 
1 247 LÂMPADA DE LED 20W   AVANT  UN 1.500,00 16,00 24.000,00 
TOTAL 2.558.400,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.558.400,50 (dois milhões, quinhentos e cinquenta e oito mil, 
quatrocentos reais e cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de dezembro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 230/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 157/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 157/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VIDROS, GRADES, PORTAS, 
JANELAS, VISANDO A CONSERVAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS E VIAS URBANA, itens exclusivos para me/epp/mei sediados na 
cantuquiriguaçu e com prioridade e itens de livre concorrência. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NERI MIGUEL SPIELMAN E CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 VIDRO TEMPERADO 10MM INCOLOR 

INSTALADO    
MARIART CRISTAL M² 120,00 527,00 63.240,00 

1 2 VIDRO 03 MM INCOLOR INSTALADO   REAL VIDROS CRISTAL M² 100,00 165,00 16.500,00 
1 5 JANELA VIDRO TEMPERADO 

2,00M1,20M COM 8MM INCOLOR 
INSTALADO  LICRE CONCORRENCIA  

MARIART CRISTAL UN 90,00 1.200,00 108.000,00 

1 6 JANELA VIDRO TEMPERADO 
2,00M1,20M COM 8MM INCOLOR 
INSTALADO  COTA PARA 
ME/EPP/MEI  

MARIART CRISTAL UN 30,00 1.200,00 36.000,00 

1 10 VIDRO INCOLOR 8MM INSTALADO    MARIART CRISTAL M² 30,00 454,00 13.620,00 
1 13 GRADE DE BOCA DE LOBO  em 

cantoneira 3'x3/16" em espaçamento 
de 4 cm m- varios tamanhos  
 
LIVRE CONCORRENCIA 

CRISTAL CRISTAL KG 2.250,00 25,19 56.677,50 

1 14 GRADE DE BOCA DE LOBO em 
cantoneira 3'x3/16" em espaçamento 
de 4 cm m- varios tamanhos  
COTA PARA ME/EPP/MEI 

CRISTAL CRISTAL KG 750,00 25,19 18.892,50 

1 16 GRADE U PONTOGRÁFICA CHAPA 18   CRISTAL CRISTAL M² 180,00 206,00 37.080,00 
1 20 PROTEÇÃO DE PASSEIO TUBO 3 

POLEGADAS 100CMX100CM COM 
BASE 2"   

CRISTAL CRISTAL UN 20,00 716,00 14.320,00 

1 21 PORTA METALICA 0,80X2,10M    CRISTAL CRISTAL UN 20,00 984,00 19.680,00 
1 24 GRADES E CORRIMÃO EM FERRO 

PARA FECHAMENTO E PROTEÇÃO 
CONTRA INCÊNDIO   padrão 
bombeiros  

CRISTAL CRISTAL KG 1.000,00 27,50 27.500,00 

1 25 ALAMBRADO COM TELA MALHA 2"  
arame 14 awg e estrutura em tubo de 
ferro simples 2"  

CRISTAL CRISTAL M² 200,00 250,70 50.140,00 

1 27 TESOURA METALICA PARA 
COBERTURA EM PERFIL U METALICO  
75mmx50mm ou 100mmx50mm e 
cantoneira ¾ ou 1 polegada  
 
LIVRE CONCORRENCIA 

CRISTAL CRISTAL KG 2.250,00 26,00 58.500,00 

1 28 TESOURA METALICA PARA 
COBERTURA EM PERFIL U METALICO  
75mmx50mm ou 100mmx50mm e 
cantoneira ¾ ou 1 polegada  
 

CRISTAL CRISTAL KG 750,00 26,00 19.500,00 
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COTA PARA ME/EPP/MEI  

1 29 TUBO GALVANIZADO 2" POLEGADAS 
COM 3 METROS    

CRISTAL CRISTAL UN 200,00 185,30 37.060,00 

1 31 CHAPA METALICA GALVANIZADA 
100MX100M ESPESSURA DE 1MM  
LIVRE CONCORRENCIA  

CRISTAL CRISTAL UN 150,00 451,00 67.650,00 

1 32 CHAPA METALICA GALVANIZADA 
100MX100M ESPESSURA DE 1MM  
CO PARA ME/EPP/MEI  

CRISTAL CRISTAL UN 50,00 451,00 22.550,00 

1 35 GRELHA PARA BOCA DE LOBO EM 
TRILHO DE FERROS TIPO TREM    

CRISTAL CRISTAL KG 2.600,00 24,89 64.714,00 

1 36 LIXEIRA EM 2 POLEGADAS  tipo cesto 
basculante 50 cm em tela e cantoneira 
padrão municipal 
 
LIVRE CONCORRÊNCIA 

CRISTAL CRISTAL UN 113,00 628,00 70.964,00 

1 37 LIXEIRA EM 2 POLEGADAS  tipo cesto 
basculante 50 cm em tela e cantoneira 
padrão municipal 
 
COTA PARA ME/EPP/MEI  

CRISTAL CRISTAL UN 37,00 628,00 23.236,00 

1 39 FORNECIMENTO DE SERVIÇOS 
DIVERSOS EM FERRO TIPO 
CANTONEIRAS E PERFIS  LIVRE 
CONCORRENCIA  

CRISTAL CRISTAL KG 3.000,00 25,00 75.000,00 

1 40 FORNECIMENTO DE SERVIÇOS 
DIVERSOS EM FERRO TIPO 
CANTONEIRAS E PERFIS  COTA PARA 
ME/EPP/MEI  

CRISTAL CRISTAL UN 1.000,00 25,00 25.000,00 

1 41 ESTRUTURA EM FERRO TIPO TUBO 
para coberturas com tela 
sombreamento RAINCOAT PLUS  

CRISTAL CRISTAL M² 200,00 314,00 62.800,00 

1 43 FACHADA CORTINA COM VIDRO 8MM 
INCOLOR ESTRUTURA EM PERFIL DE 
ALUMÍNIO  LIVRE CONCORRENCIA  

MARIART CRISTAL M² 113,00 683,00 77.179,00 

1 44 FACHADA CORTINA COM VIDRO 8MM 
INCOLOR ESTRUTURA EM PERFIL DE 
ALUMÍNIO  COTA PARA ME/EPP/MEI 

MARIART CRISTAL M² 37,00 683,00 25.271,00 

TOTAL 1.091.074,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.091.074,00 (um milhão e noventa e um reais e setenta e 
quatro centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de dezembro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 231/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 157/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 157/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VIDROS, GRADES, PORTAS, 
JANELAS, VISANDO A CONSERVAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS E VIAS URBANA, itens exclusivos para me/epp/mei sediados na 
cantuquiriguaçu e com prioridade e itens de livre concorrência. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ELETRO METAL FERROLINE LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 3 VIDRO CANELADO INCOLOR 

INSTALADO    
CEBRACE VC M² 100,00 182,50 18.250,00 

1 4 JANELA VIDRO TEMPERADO 
1,50MX1,20M COM 8MM INCOLOR 
INSTALADO    

FERROLINE JT UN 30,00 974,00 29.220,00 

1 7 PORTA 10 MM DE 2,00MX2,10M 
VIDRO TEMPERADO INSTALADO    

FERROLINE PV UN 20,00 2.369,00 47.380,00 

1 8 PORTA INCOLOR 10MM DE 
0,80MX2,10M INSTALADO    

FERROLINE PI UN 20,00 1.164,00 23.280,00 

1 9 VIDRO FUME 8 MM INSTALADO    FERROLINE VF M² 120,00 470,00 56.400,00 
1 11 PORTÃO EM TUBO DE FERRO COMUM 

Portão em tubo de ferro comum 2 
chapas 18 com quadro em tela arame 
14 awg  

FERROLINE PT M² 50,00 254,50 12.725,00 

1 12 PORTÃO EM TUBO DE FERRO 
GALVANIZADO com quadro em tela de 
arame 14 awg malha 1 ½"  

FERROLINE PT M² 50,00 244,50 12.225,00 

1 15 GRADE PARA BOCA DE LOBO PERFIL I 
3 POLEGADAS VÁRIOS TAMANHOS    

FERROLINE GB KG 2.500,00 27,45 68.625,00 

1 17 GRADE DE PROTEÇÃO COM BARRA 
CHATA  
½ X 3/16"   

FERROLINE GP M² 80,00 212,00 16.960,00 

1 18 GRADE DE TUBOS REDONDO DE 
FERRO 1 1/1/4" CHAPA 18   

FERROLINE GT M² 80,00 260,00 20.800,00 

1 19 GRADE DE CANO DIÂMETRO DE 1 
POLEGADA CHAPA 18    

FERROLINE GC M² 80,00 240,35 19.228,00 

1 22 PORTA DE FERRO 0,90X2,10M   FERROLINE PF UN 10,00 1.053,00 10.530,00 
1 23 GRADE DE PROTEÇÃO EM FERRO ½ X 

1/8"   
FERROLINE GP KG 500,00 28,65 14.325,00 

1 26 ALAMBRADO COM TELA MALHA 2"  
arame 14 awg e estrutura em ferro 
galvanizado 2" polegadas  

FERROLINE AT M² 200,00 239,50 47.900,00 

1 30 PORTA  DE FERRO ANTIPANICO  
conforme normas do corpo de 
bombeiros com ferros e fechaduras 
anti pânico 2,00mx2,10m  

FERROLINE PF UN 3,00 4.149,50 12.448,50 

1 33 PORTA DE ALUMÍNIO 60CMX160CM    FERROLINE PM UN 20,00 1.019,50 20.390,00 
1 34 GRELHA PARA BOCA DE LOBO EM 

TRILHO DE FERROS TIPO VAGANOTES   
FERROLINE GB KG 2.600,00 25,70 66.820,00 

1 38 ESPELHO 3 MM    CEBRACE ES M² 50,00 270,50 13.525,00 
1 42 TELA MOSQUITEIRA COM 

ESTRUTURA EM PERFIL ALUMÍNIO    
FERROLINE TM M² 100,00 149,80 14.980,00 
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TOTAL 526.011,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 526.011,50 (quinhentos e vinte e seis mil e onze reais e 
cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de dezembro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 230/2022 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 158/2022-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA ATENDER AO PROGRAMA 
MUNICIPAL DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 09.492.811/0001-21, situada a Rua Pernambuco, nº 2862, Coqueiral, Cascavel-PR, CEP 
85.807-050, neste ato representada pela Sra. LAURA MATOS BORELLA, brasileira, 
empresária, inscrita no CPF/MF nº 485.026.658-47, e portadora da cédula de identidade nº 
54149400-4-SSP/PRPR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 93.575,00 (noventa e três mil, quinhentos e setenta e cinco 
reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   8800//22002222--PPMMVV  

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, com 
base na Lei Federal  n.º 8666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto  Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar n.º 123/2006, torna público que fará realizar-
se ÀS 1144HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  1177  DDEE  JJAANNEEIIRROO  DDEE  22002233,,  na sede da Prefeitura Municipal, 
a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   8800//22002222--PPMMVV, cujo objeto é a 
AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  VVEEÍÍCCUULLOOSS,,   ZZEERROO  KKMM,,  DDEESSTTIINNAADDOOSS  AA  SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  
SSAAÚÚDDEE,,   PPAARRAA  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  AAOO  PPRROOGGRRAAMMAA  DDEE  QQUUAALLIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDAASS  
AAÇÇÕÕEESS  DDEE  VVIIGGIILLÂÂNNCCIIAA  EEMM  SSAAÚÚDDEE  --  VVIIGGIIAASSUUSS,,   CCOONNFFOORRMMEE  RREESSOOLLUUÇÇÕÕEESS  
SSEESSAA  NNºº..   661155//22001199  EE  440033//22001177  ee  SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO ..  

SSIITTEE  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO::   
wwwwww..ccoommpprraassbbrr ..ccoomm..bbrr .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site <wwwwww..ccoommpprraassbbrr ..ccoomm..bbrr .> ou 
endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br , ou na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de Novembro, 608, centro –  
Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 
07:30hs às 17:00hs ou através do e-mail: licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

VVIIRRMMOONNDD,,   2288  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  22002222..   

  

  

  

EELLIIEETTEE  LLOOPPEESS   MMUUSSIIKKAA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA    

 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
=================GABINETE DO PREFEITO================ 
 

 
ERRATA 

 
         

No Jornal Correio do Povo do Paraná edição 4049 de 22 de dezembro de 2022, 

página 07, onde está publicada a PORTARIA 143/2022: 

 
 
Onde lê-se:  
 
ELIETE LOPES MUSIKA 28/12/2022 Á 06/01/2022 10 

 
Leia-se: 
 
ELIETE LOPES MUSIKA 02/01/2023 Á 11/01/2023 10 

 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 28 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

JJUUSSTTIIFFIICCAATTIIVVAA   
DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO    

  
OObbjjeettoo: CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  
DDEE  SSEEGGUURRAANNÇÇAA  DDEESSAARRMMAADDAA ..   
  
II   --   DDAA  NNEECCEESSSSIIDDAADDEE  DDOO  OOBBJJEETTOO   

  
Trata os presentes autos de procedimento que tem por cunho a 

contratação de empresa especializada na pres tação de serviços de segurança 
desarmada para eventos do município.  Tendo em vista que a quantidade 
contratada e para um período de 12 (doze) meses.  

Justifica-se tal procedimento com fundamento no inciso II do artigo 75 
da Lei nº 14.133/2021.  

 

IIII   ––   DDAA  DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO   

  
AAss  ccoommpprraass   ee   ccoonnttrraattaaççõõeess   ddaass   eenntt iiddaaddeess   ppúúbblliiccaass   sseegguueemm  

oobbrriiggaattoorriiaammeennttee  uumm  rreeggiimmee  rreegguullaammeennttaaddoo  ppoorr  LLeeii ..   
OO  ffuunnddaammeennttoo  pprriinncciippaall   qquuee  rreezzaa  ppoorr  eessttaa  iinniicciiaatt iivvaa  éé  oo  aarrtt iiggoo..   3377,,   

iinncciissoo  XXXXII ,,   ddaa  CCoonnsstt iittuuiiççããoo  FFeeddeerraall   ddee  11998888,,   nnoo  qquuaall   ddeetteerrmmiinnaa   qquuee  aass   
oobbrraass ,,   ooss   sseerrvviiççooss ,,   ccoommpprraass   ee   aall iieennaaççõõeess   ddeevveemm  ooccoorrrreerr  ppoorr  mmeeiioo  ddee  
ll iicciittaaççõõeess ..   

AA  ll iicciittaaççããoo  ffooii   oo  mmeeiioo  eennccoonnttrraaddoo  ppeellaa  AAddmmiinniisstt rraaççããoo  PPúúbblliiccaa,,   ppaarraa  
ttoorrnnaarr  iissoonnôômmiiccaa  aa  ppaarrtt iicciippaaççããoo  ddee  iinntteerreessssaaddooss   eemm  pprroocceeddiimmeennttooss   qquuee  
vviissaamm  ssuupprriirr   aass   nneecceessss iiddaaddeess   ddooss   óórrggããooss   ppúúbblliiccooss   aacceerrccaa  ddooss   sseerrvviiççooss   
ddiissppoonniibbii ll iizzaaddooss   ppoorr  ppeessssooaass   ff ííss iiccaass   ee//oouu  ppeessssooaass   jjuurrííddiiccaass   nnooss   ccaammppooss   
mmeerrccaaddoollóóggiiccooss   ddiisstt rriittaaiiss ,,   mmuunniicciippaaiiss ,,   eessttaadduuaaiiss   ee   nnaacciioonnaaiiss ,,   ee   aaiinnddaa  
pprrooccuurraarr  ccoonnsseegguuiirr   aa  pprrooppoossttaa  mmaaiiss   vvaannttaajjoossaa  ààss   ccoonnttrraattaaççõõeess ..   

PPaarraa  mmeellhhoorr  eenntteennddiimmeennttoo,,   vveejjaammooss   oo  qquuee  ddiissppõõee  oo  iinncciissoo  XXXXII   ddoo  
AArrtt iiggoo  3377  ddaa  CCFF//11998888::   

  
(( .. .. .. ))   
  ““XXXXII   --   rreess ssaa llvvaa ddooss   ooss   ccaa ssooss   eessppeecc ii ff ii ccaa ddooss   nnaa   ll eegg ii ss ll aa ççãã oo,,   aa ss   oobbrraa ss ,,   
sseerrvvii ççooss ,,   ccoommpprraa ss   ee   aa ll ii eennaa ççõõeess   sseerrãã oo  ccoonntt rraa tt aa ddooss   mmeeddii aa nnttee   
pprroocceess ssoo   ddee   ll ii cc ii tt aa ççãã oo  ppúúbbll ii ccaa   qq uuee   aa ss sseegguurree   ii gguuaa llddaa ddee   ddee   ccoonnddii ççõõeess   
aa   ttooddooss   ooss   ccoonnccoorrrreenntteess ,,   ccoomm  cc ll áá uussuu ll aa ss   qq uuee   eess tt aa bbeelleeççaa mm  
oobbrr iiggaa ççõõeess   ddee   ppaa ggaa mmeennttoo ,,   mmaa nntt iiddaa ss   aa ss   ccoonnddii ççõõeess   ee ffeett iivvaa ss   ddaa   
pprrooppooss tt aa ,,   nnooss   tt eerrmmooss   ddaa   ll ee ii ,,   oo   qq uuaa ll   ssoommeennttee   ppeerrmmii tt ii rráá   aa ss   

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

eexxiiggêênncc ii aa ss   ddee   qq uuaa ll ii ff ii ccaa ççãã oo  tt ééccnn iiccaa   ee   eeccoonnôômmiiccaa   iinnddii ssppeennssáá vveeii ss   àà   
ggaa rraa nntt ii aa   dd oo  ccuummpprr iimmeennttoo   ddaa ss   oobbrr ii ggaa ççõõeess .. ””   
  

PPaarraa  rreegguullaammeennttaarr  oo  eexxeerrccíícciioo  ddeessssaa  aatt iivviiddaaddee  ffooii   eennttããoo   aalltteerraaddaa  aa  lleeii   
ffeeddeerraall   nnºº ..   88666666//9933,,   ppeellaa  LLeeii   FFeeddeerraall   nnºº   1144..113333//22002211  ((NNoovvaa  LLeeii   ddee  
LLiicciittaaççõõeess)) ..   

OO  oobbjjeett iivvoo  ddaa  ll iicciittaaççããoo  éé  ccoonnttrraattaarr  aa  pprrooppoossttaa  mmaaiiss   vvaannttaajjoossaa,,   
pprriimmaannddoo  ppee llooss   pprriinnccííppiiooss   ddaa  lleeggaall iiddaaddee,,   iimmppeessssooaall iiddaaddee,,   iigguuaallddaaddee,,   
mmoorraall iiddaaddee  ee  ppuubblliicciiddaaddee..   LLiicciittaarr  éé   rreeggrraa..   

EEnnttrreettaannttoo,,   hháá  aaqquuiiss iiççõõeess   ee   ccoonnttrraattaaççõõeess   qquuee  ppoossssuueemm  ccaarraacctteerriizzaaççõõeess   
eessppeeccííff iiccaass   ttoorrnnaannddoo  iimmppoossss íívveeiiss   ee//oouu  iinnvviiáávveeiiss   aass   ll iicciittaaççõõeess   nnooss   tt rrââmmiitteess   
uussuuaaiiss ,,   ffrruuss ttrraannddoo  aa  rreeaall iizzaaççããoo  aaddeeqquuaaddaa  ddaass   ffuunnççõõeess   eessttaattaaiiss ..   

NNaa  ooccoorrrrêênncciiaa  ddee  ll iicciittaaççõõeess   iimmppoossss íívveeiiss   ee//oouu  iinnvviiáávveeiiss ,,   aa  lleeii   pprreevviiuu  
eexxcceeççõõeess   àà  rreeggrraa,,   aass   DDiissppeennssaass   ddee  LLiicciittaaççõõeess   ee   aa  IInneexxiiggiibbii ll iiddaaddee  ddee  LLiicciittaaççããoo..   
TTrraattaa--ssee  ddee  cceerrttaammee  rreeaall iizzaaddoo  ssoobb  aa  oobbeeddiiêênncciiaa  aaoo  eessttaabbeell eecciiddoo  nnoo  aarrtt ..   7755,,   
iinncciissoo  II II   ddaa  LLeeii   nn..   1144..113333//22002211,,   oonnddee  ssee  vveerriiff iiccaa  ooccaass iiããoo  eemm  qquuee  éé  ccaabbíívveell   aa  
ddiissppeennssaa  ddee  ll iicciittaaççããoo::   

  
AArr tt ..   7755 ..     ÉÉ   dd ii ssppeennssáá vveell   aa   ll ii cc ii tt aa ççãã oo::     
(( .. .. .. ))   
II II   --   ppaa rraa   ccoonntt rraa tt aa ççãã oo  qq uuee   eennvvoollvvaa   vvaa lloorreess   iinn ffeerr iioorreess   aa   RR$$   
5500 .. 000000 ,, 0000   (( cc iinnqq uueennttaa   mmii ll   rreeaa ii ss )) ,,   nnoo   ccaa ssoo   ddee   oouutt rrooss   sseerrvvii ççooss   ee   
ccoommpprraa ss ;;   
  

NNoo  ccaassoo  eemm  qquueessttããoo  vveerriiff iiccaa --ssee  aa  DDiissppeennssaa  ddee  LLiicciittaaççããoo  ccoomm  bbaassee  
jjuurrííddiiccaa  nnoo  iinncciissoo  II II   ddoo  aarrtt ..   7755  ddaa  LLeeii   nnºº   1144..113333//22002211..     

DDee  aaccoorrddoo  ccoomm  aa  LLeeii   1144..113333//22002211  qquuee  aauuttoorriizzaa  aa  ccoonnttrraattaaççããoo  ddiirreettaa  
ppaarraa  oouuttrrooss   sseerrvviiççooss   ee   ccoommpprraass   nn oo  vvaalloorr  ddee  aattéé  RR$$  5500..000000,,0000  ((cciinnqqüüeennttaa  mmiill   
rreeaaiiss)) ..   SSeerráá  rreeaall iizzaaddaa  aa  ccoonnttrraattaaççããoo  aattrraavvééss   ddee  DDiissppeennssaa  ddee  LLiicciittaaççããoo,,   ccoomm  
ppeessqquuiissaa  rreeaall iizzaaddaa,,   vveerriiff iiccaannddoo --ssee  ssee  ooss   vvaalloorreess   aapprreesseennttaaddooss   eessttããoo  eemm  
ccoonnffoorrmmiiddaaddee  ccoomm  ooss   pprraatt iiccaaddooss   nnoo  mmeerrccaaddoo,,   ee   ssee  aapprreesseennttaamm  ddee  mmaanneeii rraa  
vvaannttaajjoossaa  ppaarraa  aa  AAddmmiinniisstt rraaççããoo,,   iinncclluussiivvee,,   qquuaannttoo  ààss   ccoonnddiiççõõeess   ddee  
ffoorrnneecciimmeennttoo  ddooss   pprroodduuttooss ..   AA  PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall   ddee  VViirrmmoonndd  jjuusstt ii ff iiccaa  oo  
pprroocceeddiimmeennttoo  ddee  DDiissppeennssaa  ddee  LLiicciittaaççããoo  ccoomm  bbaassee  nnoo  AArrtt iiggoo  7755,,   ddoo  iinncciissoo  II II   
ddaa  LLeeii   1144..113333//22002211,,   ddee  ffoorrmmaa  aa  ccuummpprriirr   oo   ddiissppoossttoo  nnoo  aarrtt ..   7722,,   ddaa  mmeessmmaa  lleeii   
aapprreesseennttaammooss   aa  pprreesseennttee  jjuusstt ii ff iiccaatt iivvaa..     

 
II IIII   ––   DDAA  RRAAZZÃÃOO  DDAA  EESSCCOOLLHHAA  DDOOSS  FFOORRNNEECCEEDDOORREESS    

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
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Em análise aos presentes autos,  observamos que foram realizadas 
pesquisas de preços junto a empresas,  tendo a Empresa GUARASEG 
SEGURANÇA PRIVADA LTDA, apresentado proposta de preços de menor 
valor.  

  
  

IIVV  ––   DDAA  JJUUSSTTIIFFIICCAATTIIVVAA  DDOO  PPRREEÇÇOO   

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto 
como regra geral,  e o meio de aferí -lo está em juntar aos autos do respectivo 
processo de propostas de preços.  

No caso em questão verificamos, como já foi dito,  trata -se de situação 
pertinente a Dispensa de Licitação.  

De acordo com a Lei Federal nº.  14.133/2021, Art.  23, § 1º,  inciso IV:  
(( .. .. .. ))     
IIVV  --   ppeessqq uu ii ssaa   dd ii rreett aa   ccoomm  nnoo  mmíínn iimmoo  33   (( tt rrêêss ))   ffoorr nneecceeddoorreess ,,   
mmeeddii aa nnttee   ssooll ii cc ii tt aa ççãã oo  ffoorrmmaa ll   ddee   ccoottaa ççãã oo,,   ddeessddee   qq uuee   ssee jj aa   
aa pprreesseennttaa ddaa   jj uu ss tt ii ff ii ccaa tt iivvaa   ddaa   eessccoollhhaa   ddeess sseess   ffoorrnneecceeddoorreess   ee   qq uuee   nnãã oo  
tt eennhhaa mm  ss iiddoo  oobbtt iiddooss   ooss   oorrççaa mmeennttooss   ccoomm  mmaa ii ss   ddee   66   (( ssee ii ss ))   mmeesseess   ddee   
aa nntteecceeddêênncc ii aa   ddaa   ddaa tt aa   ddee   dd iivvuu llggaa ççãã oo  ddoo  eeddii tt aa ll ;;   
  

Ainda cabe esclarecer que as diretrizes do Tribunal de Contas da União, 
consiste na orientação de que no caso de dispensa e inexigibilidade de licitação 
seja obedecida à coleta de preços,  que exige no mínimo três propostas 
licitantes.  

Diante do exposto, o processo administrativo para a referida dispensa de 
licitação consta com três orçamentos válidos,  sendo contratado com o 
fornecedor que ofereceu o menor valor.   

  
VV  ––   DDAA  EESSCCOOLLHHAA   

  
A empresa escolhida neste processo para sacramentar a aquisição 

pretendida, foi:  
  GU AR ASEG SEGU R ANÇA PR IV ADA LTDA –  inscrita  no CNPJ sob o nº 

42.230.082/0001-07,  no valor de até R$ 49.450,00 (quarenta  e nove mil  
quatrocentos e c inquenta  reais)  
 

  
VVII   ––   DDAA  HHAABBIILLIITTAAÇÇÃÃOO    
  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

O Art.  62 da Lei 14.133/2021 estabelece os documentos necessários para 
habilitação, sendo aqueles elencados nos artigos 66 a 69 da nova lei de 
licitações,  compreendendo: Contrato Social,  RG e CPF do representante legal ,  
CNPJ, CND Federal,  CRF do FGTS, CND Estadual,  CND Municipa, CND 
Trabalhista,  CICAD, Certidão de Falência e Concorda ta,  os quais se encontram 
em situação regular e hábil para a contração, na presente data.   
 

Virmond, 22 de dezembro de 2022.  
 
 
 

Paulo Augusto Mierjam 
Presidente da Comissão Licitação  

 
 

Paulo Roberto da Costa  
Membro 

  
 

Adrieli Aparecida Scholtz  
Membro 

 
 
 
 

Eliete Lopes Musika 
Membro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 80/2022-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos,  RRAATTIIFFIICCAA 
a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn.. ºº   8800//22002222--PPMMVV ,  cujo objeto é a “CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  
DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  SSEEGGUURRAANNÇÇAA  
DDEESSAARRMMAADDAA ””  e ADJUDICA o objeto a empresa:  GUARASEG SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA –  inscrita no CNPJ sob o nº 42.230.082/0001 -07, no valor de 
até R$ 49.450,00 (quarenta e nove mil quatrocentos e cinquenta reais ).  
 

Virmond, 28 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

NEIMA R GRA NOSKI  

Prefeito Municipal 
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       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
        Rua Rio  Grande  do Sul ,  nº 2122, Centro  –  CEP: 85350-000 

Fone : (42)  3637-1148 

 

 

DECRETO Nº 229, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a Programação Financeira de 
Arrecadação Mensal e Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso para o Exercício Financeiro 
de 2023.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, 

ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.  
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Em cumprimento as determinações emanadas no artigo 8º da Lei 
Complementar nº. 101 de 04/05/2000, fica estabelecido o cronograma de execução 
mensal de desembolso e a programação financeira de arrecadação mensal para o exercício 
financeiro de 2023.  
 

Art. 2º - As receitas previstas na Lei Orçamentária Anual, aprovada pela Lei 
Municipal nº 1364 de 28 de novembro de 2022 para o exercício financeiro de 2023, ficam 
desdobradas em metas mensais de arrecadação, consoante ao disposto no artigo 13 da 
referida Lei Complementar.  
 

Art. 3º - Para fins de cumprimento deste Decreto para o exercício de 2023 será 
considerada a despesa efetivamente realizada, assim entendida a despesa liquidada na 
forma estabelecida no artigo 63 da Lei Federal 4.320 de 17/03/1964.  
 

Art. 4º - Será admitida a extrapolação dos limites estabelecidos para a execução da 
despesa de cada órgão, mediante autorização do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
desde que estejam comprovadamente asseguradas as existências de recursos para cobrir as 
despesas excedentes.  
 

Parágrafo Único – Serão considerados recursos efetivamente existentes:  
 

I – os oriundos de superávit financeiro ocorrido no exercício anterior; e de 
operações de crédito não previsto na receita do orçamento corrente;  
 

II – os decorrentes de excesso de arrecadação no exercício corrente; 
 

III – os decorrentes de auxílios e convênios com órgãos e entidades de outras 
esferas de governo não incluído na receita prevista para o exercício;  
 

IV – os resultantes de economia da execução dos demais órgãos da administração.  
 

Art. 5º - Será admitida a eventual extrapolação dos limites definidos mensalmente 
para cada órgão desde que não supere a 25% (vinte e cinco por cento) do limite previsto 
até o mês e seja compensado até o final do exercício.  

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
        Rua Rio  Grande  do Sul ,  nº 2122, Centro  –  CEP: 85350-000 

Fone : (42)  3637-1148 

 

 

 
Art. 6º - O Cronograma mensal de desembolso e a programação financeira de 

arrecadação mensal poderão ser refeitos mensalmente visando a sua adequação ao 
comportamento efetivo da receita e a compatibilização da despesa às alterações oriundas 
da abertura de créditos adicionais e/ou do remanejamento de dotações orçamentárias.  
 

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023, revogadas as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 
 

 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 107/2022-PMNL 
 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2022-PMNL 
 

TERMO DE CONCESSÃO DE USO 
 

CEDENTE :  O MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS, com sede na Rua Rio Grande do 
Sul,  nº 2122, bairro Centro,  no Município de Nova Laranjeiras -  PR, inscrito no CNPJ 
sob o nº 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,  Sr.  
FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador  da Carteira de Identidade/RG nº 
10.127.108-0 e inscrita no CPF/MF 787.632.829 -68, residente e domici l iado em 
Nova Laranjeiras -  PR, denominada CONTRATANTE.  
 
CESSIONÁRIA :  A Empresa L A NUNES CLUBE DE TIRO ,  estabelecida na Rua Joaquim 
Pudente, nº 1801, Sala 106, Bairro Centro, na cidade de Nova Laranjeiras,  estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº. 47.277.291/0001-23 ,  ora denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr.  LUCIANO AGOSTINHO NUNES ,  
inscrito  nº CPF Nº 103.053.099-86 e RG nº 12.305.626-4, residente e domici l iado 
na Rua das Hostencias,  s/n,  Bairro Centro, CEP 85.350 -000, na cidade de Nova 
Laranjeiras,  estado do Paran á. 
 
DO OBJETO: O objeto deste Termo é a concessão de direito real  de uso de bem 
público,  com área de 11.800,00m², para fins de exploração, para o 
desenvolvimento de atividades esportivas,  sociais,  recreativas,  assistenciais,  
educacionais ou fi lantrópicas.  
 
L A NUNES CLUBE DE TIRO - ME 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço 

total 
1 1 CONCESSÃO DE DIREITO DE USO DE BEM PÚBLICO COM ÁREA DE 

11.800,00M²  Concessão de direito real de uso de bem público para 
fins de exploração por pessoa jurídica, para o desenvolvimento de 
atividades esportivas, sociais, recreativas, assistenciais, educacionais 
ou filantrópicas, em conformidade dom a Lei Municipal nº 
1.350/2022, sendo fração de terreno rural com área de 11.800,00m² 
dentro de uma área maior (sem benfeitorias), localizado próximo a 
sede do município, matriculada sob o nº 3.863, do Cartório de 
Registro de Imóveis de Laranjeiras do Sul - PR.   

UN 120,00 280,00 33.600,00 

TOTAL 33.600,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:   
A Cessionária recolherá a importância de R$ 280,00 (Duzentos e Oitenta Reais ),  
relativa à contrapartida da concessão de uso, mensalmente, no prazo máximo de 
10 (dez) dias corridos do mês subsequente ao do vencimento, em favor do 
Município de Nova Laranjeir as,  mediante recolhimento de GR.  
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
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O presente Termo de Concessão de Uso a t ítulo oneroso terá vigên cia de 10 (dez) 
anos,  contado a partir  de sua assinatura.  
 
O FORO:  
 
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  26 de dezembro de 2022.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 108/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2022-PMNL 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro 
Centro, Nova Laranjeiras,  Estado do Para ná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal,  Senhor  FABIO ROBERTO DOS SANTOS .  

Contratada:  FOUTE INDÚSTRIA AGRICOLA LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.416.243/0001-52, com sede na cidade de 
Palotina, Estado do Paraná, s ito a Rua 1° de Janeiro ,  s/n,  Barracão 03, bairro Zona 
Rural ,  CEP 85.950-000, neste ato representada pelo representant e legal o Senhor 
ADEILDO BATISTA TORRES ,  inscrito no CPF/MF sob o nº 945.651.399-87, portador 
da Cédula de Identidade nº 6.573.551-2, residente e domici l iado na cidade de 
Palotina, Estado do Paraná, s ito a Rua Magnólia ,  nº 2132, bairro Jardim Portinari ,  
CEP 85.950-000. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de equipamentos agrícolas com recursos do 
Tesouro Nacional  e contrapartida municipal  -  Convênio nº 927162/2022 –  MAPA.  
 
FOUTE INDUSTRIA AGRICOLA LTDA 
Lote Ite

m 
Produto/Serviço Marc

a 
Modelo Un Qtde Preço Preço total 

1 1 CARRETA AGRÍCOLA  Carroceria de madeira, 
nova, capacidade mínima 6 toneladas e 8 m³, 
eixo tandem; rodas aro no mínimo 16"; cubos 
reforçados de 6 furos; 04 pneus novos de no 
mínimo 7.50x16-10 lonas; pintura interna e 
externa; freio com lonas em no mínimo 02 
rodas.  

IAC CAM8000 UN 1,00 15.945,0
0 

15.945,00 

1 2 CARRETA AGRÍCOLA BASCULANTE Nova, 
capacidade mínima 6 toneladas ou 8 m³, com 
caixa de carga em chapas inteiras em aço 
estrutural reforçado, eixo tandem; cilindro 
hidráulico telescópico para basculamento por 
comando hidráulico do trator; rodas aro no 
mínimo 16"; cubos reforçados de 6 furos; 04 
pneus novos de no mínimo 7.50x16-10 lonas; 
pintura interna e externa; freio com lonas em no 
mínimo 02 rodas.  

IAC CAMB6000 UN 1,00 24.000,0
0 

24.000,00 

1 5 DISTRIBUIDOR DE ESTERCO LIQUIDO Novo, 
rebocável, eixo tandem pneus com aro 16" ou 
superior, sistema de sucção a vácuo, tampa 
traseira com sistema de abertura para lavagem, 
fabricado em chapa de aço carbono 3/16" 
(4,75mm) de espessura, ou superior, tampos em 
formato torisférico para suportar o vácuo, 
capacidade mínima 6.000  mil Litros.  

IAC DAL6000 UN 1,00 30.000,0
0 

30.000,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
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TOTAL 69.945,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:   
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se 
compromete a pagar à CONTRATADA a importância de R$ 69.945,00 (Sessenta e 
Nove Mil,  Novecentos e Quarenta e Cinco Reais ).  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo:  
 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2022 20.606.0011.1092 05330 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 20.606.0011.1092 05417 00000 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A contratação decorrente da presente terá prazo de vigência de 12 (doze) meses,  
podendo ser prorrogado, excepcionalmente, nas hipóteses do artigo 57 da Lei  nº  
8.666/93.  
O prazo máximo para entrega do objeto será de até 60 (sessenta) dias ,  contados a 
partir  da entrega da respectiva requisição de compra e/ou nota de empenho ao 
fornecedor.  
 
O FORO:  
 
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  27 de dezembro de 2022.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 109/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2022-PMNL 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro 
Centro, Nova Laranjeiras,  Estado do Para ná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal,  Senhor  FABIO ROBERTO DOS SANTOS .  

Contratada:  TERRAMAQ INSUMOS AGRICOLAS EIRELI ,  pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.929.543/0001-35, com sede na cidade de 
Realeza,  Estado do Paraná, s ito a Avenida Rubens Cesar Caselani ,  nº 1987, bairro 
Centro, CEP 85.770-000, neste ato representada pelo representante legal o Senhor 
CARLOS HENRIQUE BONFIM GRIN GS ,  inscrito no CPF/MF sob o nº 104.477.619-60 
portador da Cédula de Identidade nº 13.650.829-6 SSP-PR, residente e domici l iado 
na cidade de Realeza,  Estado do Paraná, s ito a Avenida Rubem Cesar Caselani ,  nº 
1987, bairro Centro, CEP 85.770-000. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de equipamentos agrícolas com recursos do 
Tesouro Nacional  e contrapartida municip al  -  Convênio nº 927162/2022 –  MAPA.  
 
TERRAMAQ INSUMOS AGRICOLAS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço 

total 
1 3 COLHEDORA DE FORRAGEM (ENSILADEIRA) 

Nova, com capacidade de corte de no mínimo 
01 (uma) linha; rotor regulável com no mínimo 
12 facas, com no mínimo 4 rolos recolhedores 
e facas estrelas, com sistema quebrador de 
grãos, contra faca do rotor fixa ou regulável, 
bica de saída regulável com duplo comando 
hidráulico, com transmissão por caixa e 
cardam, afiador automático com pedra, pino 
de segurança na engrenagem motora, 
equipada com caixa de ferramenta.  

PINHEIRO PREMIER UN 2,00 43.400,00 86.800,00 

TOTAL 86.800,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:   
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se 
compromete a pagar à CONTRATADA a importância de R$ 86.800,00 (Oitenta e Seis 
Mil  e Oitocentos Reais ).  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo:  
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Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2022 20.606.0011.1092 05330 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 20.606.0011.1092 05417 00000 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A contratação decorrente da presente terá prazo de vigência de 12 (doze) meses,  
podendo ser prorrogado, excepcionalmente, nas hipóteses do artigo 57 da Lei  nº 
8.666/93.  
O prazo máximo para entrega do objeto será de até 60 (sessenta) dias,  contados a 
partir  da entrega da respectiva requisição de compra e/ou nota de empenho ao 
fornecedor.  
 
O FORO:  
 
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  27 de dezembro de 2022.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 110/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2022-PMNL 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro 
Centro, Nova Laranjeiras,  Estado do Para ná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal,  Senhor  FABIO ROBERTO DOS SANTOS .  

Contratada:  IRMÃOS SCHONS LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 11.186.884/0001-37, com sede na cidade de Pato Bragado, 
Estado do Paraná, s ito a Rodovia PR 495, s/n,  bairro Parque Industrial ,  CEP 85.948-
000, neste ato representada pelo representante legal o Senhor MARCIO SCHONS ,  
inscrito no CPF/MF sob o nº 049.148.429-12 portador da Cédula de Identidade nº 
7.226.386-3 SSP-PR, residente e domici l iado na cidade de Pato Bragado, Estado do 
Paraná, s ito a Avenida Continental ,  nº 550, casa,  bairro Centro, CEP 85.948-000. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de equipamentos agrícolas com recursos do 
Tesouro Nacional  e contrapartida municipal  -  Convênio nº 927162/2022 –  MAPA.  
 
IRMÃOS SCHONS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço 

total 
1 4 DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO 

E CALCÁRIO Novo, capacidade mínima 
de 6 toneladas, com esteira dupla de 
no mín. 80cm, regulagem de abertura 
traseira, dois discos para distribuição, 
eixo tandem, com pneus mín. de 
750x16, novos.  

SCHEMAQ DISTRIBUIDOR 
DE SOLIDOS 

5.5 

UN 1,00 24.950,00 24.950,00 

TOTAL 24.950,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:   
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se 
compromete a pagar à CONTRATADA a importância de R$ 24.950,00 (Vinte e Quatro  
Mil,  Novecentos e Cinquenta Reais ).  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçam ento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo:  
 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2022 20.606.0011.1092 05330 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 20.606.0011.1092 05417 00000 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

A contratação decorrente da presente terá prazo de vigência de 12 (doze) meses,  
podendo ser prorrogado, excepcionalmente, nas hipóteses do artigo 57 da Lei  nº 
8.666/93.  
O prazo máximo para entrega do objeto será de até 6 0 (sessenta) dias,  contados a 
partir  da entrega da respectiva requisição de compra e/ou nota de empenho ao 
fornecedor.  
 
O FORO:  
 
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  27 de dezembro de 2022.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 111/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2022-PMNL 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro 
Centro, Nova Laranjeiras,  Estado do Para ná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal,  Senhor  FABIO ROBERTO DOS SANTOS .  

Contratada:  ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.141.260/0001-97, com sede na cidade de Luzerna, 
Estado de Santa Catarina , s ito a Rua Vigario Frei  João , n° 740, sala 02,  bairro 
Centro, CEP 89.609-000, neste ato representada pelo representante legal o Senhor 
ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA ,  inscrito no CPF/MF sob o nº 061.065.729-17 
portador da Cédula de Identidade nº 5.095.671 SSP-PR, residente e domici l iado na 
cidade de Luzerna, Estado de Santa Catarina, s ito a Rua Vigário Frei  João , nº 740, 
SL 02, bairro Centro, CEP 89.609-000. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de equipamentos agrícolas com recursos do 
Tesouro Nacional  e contrapartida municipal  -  Convênio nº 927162/2022 –  MAPA.  
 
ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA - EPP 
Lote Ite

m 
Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço 

total 
1 6 GRADE ARADORA Grade aradora, nova, com 

comando hidráulico, com no mínimo 14 discos 
de corte de no mínimo 28 polegadas, com 
pneus novos de no mínimo 16 pelegadas. Peso 
mín. de 1.900 kg. 

FORTSUL GA14DCR UN 1,00 34.000,00 34.000,00 

TOTAL 34.000,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:   
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se 
compromete a pagar à CONTRATADA a importância de R$ 34.000,00 (Trinta e 
Quatro Mil  Reais ).  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista  no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo:  
 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2022 20.606.0011.1092 05330 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 20.606.0011.1092 05417 00000 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

A contratação decorrente da presente terá prazo de vigência de 12 (doze) meses,  
podendo ser prorrogado, excepcionalmente, nas hipóteses do artigo 57 da Lei  nº 
8.666/93.  
O prazo máximo para entrega do objeto será de até 60 (sessenta) dias,  contados a 
partir  da entrega da respectiva requisição de compra e/ou nota de empenho ao 
fornecedor.  
 
O FORO:  
 
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  27 de dezembro de 2022.  

 

 

LEI N.º 2.237/2022 
DATA: 28/12/2022 
  
SÚMULA: Estima a receita e fixa a despesa do Município 

de Pinhão para o exercício financeiro de 2023. 
 

A Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1.º  O Orçamento Geral consolidado do Município de 

Pinhão, Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2023, compreendendo o 

Orçamento Fiscal e o da Seguridade Social do Município e os Fundos Municipais, 

estima a Receita em R$ 118.017.015,54 (cento e dezoito milhões, dezessete mil, 

quinze reais e cinquenta e quatro centavos) e fixa a Despesa em igual importância, 

assim distribuídos: 

I – R$ 95.640.465,54 (noventa e cinco milhões, seiscentos 

e quarenta mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos) 

do Orçamento Fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo, bem como aos 

Fundos Municipais de contabilidade centralizados, legalmente instituídos; 

II - R$ 28.436.000,00 (vinte e oito milhões, quatrocentos e 

trinta e seis mil reais) do Orçamento da Seguridade Social do Município, o qual 

compreende o Fundo de Previdência do Município de Pinhão - FUNPREV. 

 
Art. 2.º A Receita consolidada do Orçamento Fiscal e do 

Orçamento da Seguridade Social será realizada de acordo com a legislação 

específica em vigor, segundo as seguintes estimativas: 

 

I - RECEITAS DE CONTABILIZAÇÃO CENTRALIZADA 
 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E FUNDOS CENTRALIZADOS 
  
RECEITAS CORRENTES .................................................................. R$   95.640.465,54 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕE DE MELHORIA................. R$   10.382.199,65    
IMPOSTOS, TAXAS E CONT. MELHORIA – Outras Deduções..... R$      - 306.846,40 
IMPOSTOS, TAXAS E CONT. MELHORIA – Descontos 
Concedidos 

R$      - 323.997,92 

CONTRIBUIÇÕES............................................................................. R$        708.535,83    
CONTRIBUIÇÕES –Outras Deduções............................................ R$         - 4.631,05  

 

 

CONTRIBUIÇÕES – Descontos Concedidos................................ R$         - 4.313,75 
RECEITA 
PATRIMONIAL............................................................................... 
RECEITA 
AGROPECUÁRIA......................................................................... 
RECEITA AGROPECUÁRIA – Descontos Concedidos............ 
RECEITA AGROPECUÁRIA - Outras Deduções........................ 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES ............................................ 

R$       140.300,00 
R$         14.760,00  
R$              - 60,00 
R$             -500,00 
R$   95.651.619,18 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES – Deduções FUNDEB........ R$ - 10.638.000,00  
OUTRAS RECEITAS CORRENTES............................................. R$          21.402,50        
OUTRAS RECEITAS CORRENTES – Outras Deduções........... R$                - 2,50       
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL................................................  R$                 0,00 
 
TOTAL RECEITAS.......................................................................... 

 
R$  95.640.465,54 

 
II - RECEITAS DE CONTABILIZAÇÃO DESCENTRALIZADA 
  
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
  
RECEITA 
CORRENTES............................................................................ 

R$ 28.436.000,00 

RECEITAS DE 
CAPITAL.............................................................................. 

R$                 0,00 

TOTAL DAS 
RECEITAS............................................................................ 

R$ 28.436.000,00 

 
 

Art. 3.º A Despesa está fixada com a seguinte distribuição 

entre os Órgãos: 

 

I – DESPESA ESFERA FISCAL  
  
PODER LEGISLATIVO  
01 - CÂMARA MUNICIPAL ................................................................... R$  5.500.000,00 
  
PODER EXECUTIVO 

 

02 - GOVERNO MUNICIPAL ............................................................... R$     115.500,00 
     

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO .......................................... R$ 18.291.566,27 
  

04 - SECRETARIA DE FINANÇAS ...................................................... R$      800.100,00    
 

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA .............................. R$ 29.279.230,20 

 

 

Outras Unidades da Secretaria ..................................................... 

Departamento de Cultura............................................................... 

 

R$ 29.121.205,20 

R$      158.025,00 

 
06 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER..................................... R$   1.207.500,00 

 
07 - SECRETARIA DE SAÚDE ........................................................... R$ 19.039.781,67 
        Fundo Municipal de Saúde .......................................................... R$ 12.980.334,99 

        Outras Unidades da Secretaria.................................................... 

     

R$   6.059.446,68 

  

08 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA ...................... R$   1.836.987,50     
       Outras Unidades da Secretaria.................................................... 

Fundo Municipal de Florestas ...................................................... 

R$   1.683.987,50 

R$          2.000,00 

        Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural................................ R$      151.000,00 

 

09 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA....................................... 

 
R$   2.297.500,00 

 

10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ................................. 

 

R$   4.738.102,60 
        Fundo Municipal de Assistência Social ...................................... R$   4.320.102,60 

        Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

FMDCA . 

R$      400.000,00 

        Fundo Municipal da Mulher......................................................... R$          3.000,00  

        Fundo Municipal da Pessoa Portadora de Deficiência.............. R$          3.000,00 

Fundo Municipal do Idoso............................................................. 

 

R$        12.000,00  

 

11 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, OBRAS E URBANISMO... 

        Fundo Municipal de Meio Ambiente............................................ 

        Outras Unidades da Secretaria .................................................. 

  

12 - SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO ....... 

 

 
R$    3.689.227,50 
R$         97.200,00 

R$    3.592.027,50 

 

R$      954.792,78 

80 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO ....................................... R$   6.561.777,02 
    

 

 

90 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA................................................... R$   1.328.400,00       
 
TOTAL DAS DESPESAS..................................................................... 

 
R$ 95.640.465,54 

 
II - RESUMO DAS DESPESAS – ESFERA FISCAL 
TOTAL DESPESAS DE CORRENTES............................................... 
TOTAL DESPESAS DE CAPITAL..................................................... 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA........................................................ 
 

 
 
R$   93.309.329,54 
R$     1.002.736,00 
R$     1.328.400,00     
 

TOTAL DAS DESPESAS.................................................................. R$   95.640.465,54 
 
III – DESPESAS ESFERA SEGURIDADE SOCIAL 

 

  

Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais.............. R$ 28.436.000,00 

TOTAL ............................................................................................. R$ 28.436.000,00 
 
IV - RESUMO DAS DESPESAS – ESFERA SEGURIDADE SOCIAL 
TOTAL DESPESAS DE CORRENTES............................................. 
TOTAL DESPESAS DE CAPITAL.................................................... 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA....................................................... 
 

 
 
R$ 19.691.868,80 
R$        10.000,00 
R$   8.734.131,20 

 
 

TOTAL DAS DESPESAS.................................................................. R$  28.436.000,00 
  

Art. 4.º A despesa fixada está distribuída por categorias 

econômicas e funções de governo. 

Art. 5.º São aprovados os Planos de Aplicação dos 

seguintes Fundos Municipais de contabilidade centralizada, integrantes do 

Orçamento Fiscal, nos termos do § 2.º do art. 2.º da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de 

março de 1964: 

I - do Fundo Municipal de Assistência Social, criado pela 

Lei Municipal n.º 019, de 26 de março de 2003, que fixa as despesas, a serem 

realizadas pelo mencionado Fundo, no exercício de 2023 em R$ 4.320.102,60 

(quatro milhões, trezentos e vinte mil, cento e dois reais e sessenta centavos); 
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II - do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (FMDCA), criado pela Lei Municipal n.º 037, de 24 de junho de 1996, 

que fixa as despesas, a serem realizadas pelo mencionado Fundo, no exercício de 

2023, em R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais); 

III - do Fundo de Desenvolvimento Rural, criado pela Lei 

Municipal n.º 005, de 09 de janeiro de 1995, que fixa a despesa, a ser realizada em 

2023, em R$ 151.000,00 (cento e cinquenta e um mil reais); 

IV - do Fundo Municipal de Saúde, criado pela Lei 

Municipal n.º 007, de 30 de abril de 1991 e alterado pela Lei n.° 001, de 13 de 

janeiro de 1994, que fixa a despesa, a ser realizada em 2023, em R$ 12.980.334,99 

(doze milhões, novecentos e oitenta mil, trezentos e trinta e quatro reais e noventa e 

nove centavos); 

V - do Fundo Municipal de Habitação, criado pela Lei 

Municipal n.º 1.432, de 26 de março de 2009, que fixa a despesa, a ser realizada em 

2023, em R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

VI - do Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de 

Bombeiro - FUNREBOM, criado pela Lei Municipal n.º 1.466, de 20 de agosto de 

2009, que fixa a despesa, a ser realizada em 2023, em R$ 210.000,00 (duzentos e 

dez mil reais). 

VII – do Fundo Municipal de Direitos do Idoso, criado pela 

Lei Municipal nº 1.632, de 16 de junho de 2011, que fixa a despesa, a ser realizada 

em 2023, em R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

VIII – do Fundo Municipal da Pessoa Portadora de 

Deficiência, criado pela Lei Municipal nº 1.808 de 30 de Agosto de 2014, que fixa a 

despesa, a ser realizada em 2023, em R$ 3.000,00 (três mil reais). 

IX – do Fundo Municipal de Meio Ambiente (FMMA), 

criado pela Lei Municipal nº 1.848 de 25 de Abril de 2014, que fixa a despesa, a ser 

realizada em 2023, em R$ 97.200,00 (noventa e sete mil e duzentos reais). 

X – do Fundo Municipal da Mulher, criado pela Lei 

Municipal nº 1.694 de 13 de dezembro de 2011, que fixa a despesa, a ser realizada 

em 2023, em R$ 3.000,00 (três mil reais). 

XI – do Fundo Municipal de Floresta, criado pela Lei 

Municipal nº 1.446 de 18 de maio de 2009, que fixa a despesa, a ser realizada em 

2023, em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

 

 

Art. 6.º O Orçamento da Seguridade Social do Município 

relativo ao Fundo Municipal de Previdência dos Servidores criado pela Lei Municipal 

n.º 1.274, de 02 de outubro de 2006, de contabilidade descentralizada, tem a 

despesa fixada para o exercício de 2023, em R$ 28.436.000,00 (vinte e oito milhões, 

quatrocentos e trinta e seis mil reais). 

Art. 7.º Ficam autorizados, o Poder Executivo, o Poder 

Legislativo, e o Fundo Municipal de Previdência a abrir créditos adicionais 

suplementares das despesas fixadas ao orçamento fiscal e da seguridade social da 

administração direta e indireta até o limite de 10% (dez por cento), servindo com 

recursos àqueles definidos no parágrafo § 1.º, do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, 

de 17 de março de 1964; 

Art. 8.º Na abertura dos créditos adicionais autorizados no 

artigo 7.º desta lei, ficam autorizados o Executivo e os demais Entes do Município a 

efetuar o remanejamento de dotações de uns para outros órgãos, fundos, 

programas, categorias de programação ou de investimento para custeio e vice-

versa, de dentro da respectiva esfera de governo de acordo com a legislação 

vigente. 

Art. 9.º Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado 

a: 

I – suplementar as respectivas dotações, com recursos do 

excesso de arrecadação verificado na receita, conforme os termos previstos no 

inciso II, do §1.º, do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964; 

II – suplementar as respectivas dotações, com recursos 

do superávit financeiro, conforme os termos previstos no inciso I, do §1.º, do artigo 

43, da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964; 

III – suplementar as respectivas dotações, com recursos 

de operação de crédito, conforme os termos previstos no inciso IV, do § 1.º, do artigo 

43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964; 

IV – utilizar a Reserva de Contingência também como 

recurso de abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais. 

Parágrafo único.  A transposição ou transferência de 

dotações que tratam os incisos deste artigo não comporá o limite que trata o artigo 

7.º dessa lei.  

 

 

Art. 10. O Poder Executivo fica ainda autorizado a tomar 

as medidas necessárias para manter os dispêndios compatíveis com o 

comportamento da receita, nos termos da legislação vigente. 

Art. 11.  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado nos termos do artigo 62 da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 

2000, a custear as despesas de competência de outras esferas de governo no 

concernente à Segurança Pública, à Assistência Jurídica, ao Trânsito e incentivo ao 

emprego, mediante prévio firmamento de convênio ou instrumento congênere. 

Art. 12.   Os anexos que compõe esta Lei poderão ser 

alterados através de Decreto Municipal, desde que seja compatível com os demais 

instrumentos de planejamento. 

Art. 13.   O Projeto de Lei Orçamentária para o exercício 

de 2023 terá a receita estimada e as despesas fixadas segundo os preços vigentes 

em 31 de julho de 2022 podendo ser atualizados antes do início da execução 

orçamentária, mediante a aplicação do IGP-DI (Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna), da Fundação Getúlio Vargas, ou outro que venha a 

substituí-lo, para o período de agosto a novembro e a previsão do respectivo índice 

para dezembro de 2022, de acordo com os critérios estabelecidos no próprio projeto 

de lei. 

Parágrafo único.  O Orçamento poderá ser corrigido nos 

valores da receita prevista e da despesa fixada, ao longo da execução orçamentária, 

sempre que os índices inflacionários oficiais acusarem variação acumulada acima de 

5% (cinco por cento). 

Art. 14.  Fica autorizado o Executivo Municipal a 

readequar a codificação de órgãos, unidades orçamentárias, classificação funcional 

e outras relacionadas a previsão da receita e a fixação da despesa constantes dos 

anexos integrantes do orçamento fiscal e seguridade social para o exercício de 2023 

aprovados por esta Lei, visando a compatibilização dos mesmos com o Plano 

Plurianual de Investimentos 2022/2025 e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 

n.º 2.222/2022) e com o layout do sistema SIMAM definido pelo Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná. 

Parágrafo único.  A readequação será formalizada por 

decreto do Executivo Municipal e deverá proceder a republicação dos quadros, 

anexos e demonstrativos que integram os orçamentos aprovados.  

 

 

 
Art. 15.   Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação e produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, aos vinte oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e 
dois, 57.º Ano de Emancipação Política. 
 
 
 
 

__________________________ 
José Vitorino Prestes 

Prefeito Municipal 

JOSE VITORINO 
PRESTES:19297
270972

Assinado de forma digital 
por JOSE VITORINO 
PRESTES:19297270972 
Dados: 2022.12.28 
13:36:57 -03'00'

 

 

AVISO SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 116/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2022 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.552/0001-13, TORNA 
PÚBLICO, que está suspenso o Pregão Presencial n° 069/2022 (objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, de acordo com 

as especificações constantes no Anexo I do edital.), para análise do Termo de Referência, visando possíveis 

alterações. A nova data da sessão pública será informada através dos mesmos meios de divulgação 

utilizados anteriormente. Outras Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão 

ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, 

Estado do Paraná, ou pelo e-mail marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3648-

1102. 

 

Marquinho/Pr, em 28 de Dezembro de 2022. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 052/2022 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de Outubro de 2022. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13, neste ato representado 
pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Elio Bolzon Junior, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 9.888.242-1 - SSP/PR e do CPF/MF nº 061.537.579-01, e 

 CONTRATADO: TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - ME inscrita no CNPJ nº 
04.879.603/0001-66, com sede administrativa à Rua Sete De Setembro, s/nº, Centro, CEP: 85.168-000, 
Município de Marquinho, Estado do Paraná. 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA ÚNIDADE BÁSICA DE APOIO 
NA COMUNIDADE DA GLEBA NOVE, CONFORME RESOLUÇÃO SESA Nº 765/2019. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é de 
R$ 257.876,90 (duzentos e cinquenta e sete mil, oitocentos e setenta e seis reais e noventa centavos). 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da 
data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-
financeiro. 

 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 20 de Outubro de 2022. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO Nº. 014/2022 
Data: 28/12/2022 

 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
 
1 – Partido Democrático Trabalhista   Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 
 
2 – Progressistas                 Presidente: Adelar Grondek 
 
3 – Cidadania                            Presidente: Justino Tondello 
 
4 – Movimento Democrático Brasileiro            Presidente: Alcione Pegoraro 
 
5 – Partido da Social Democracia Brasileira  Presidente: Hilário Czechowski 
 
6 – Partido Social Democrático                               Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 
 
7 – Partido Social Cristão    Presidente: Nelto Cela Zolet 
 
8 – Partido Socialista Brasileiro                 Presidente: Simone Bez Gorio 
 
9 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Paulo Tajariol 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 28 de dezembro de 2022. 
 
  Publique-se,  
 

NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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ANEXO I 

 
Data 

Liberação 
Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

16/12/2022 
19/12/2022 
20/12/2022 
21/12/2022 
22/12/2022 
23/12/2022 
26/12/2022 

11,04 
22,62 

5,00 
2.679,45 
1.331,61 

0,14 
10,26 

 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

21/12/2022 2.800,00 
 

Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS, 
Índice de Gestão Descentralizada-IGD 
Bolsa Família. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

20/12/2022 6.000,00 Transferência de Recursos do Bloco de 
Ações Serviços Públicos - Assistência 
Farmacêutica. 

Fundo Nacional de Saúde. 

26/12/2022 21.667,80 Transferência de Recursos do FNDE 
Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar – PNATE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

19/12/2022 
21/12/2022 

20.427,93 
9.432,20 

Transferências de Recursos do Fundo 
Especial de Petróleo - FEP. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

21/12/2022 
23/12/2022 
 

3.000,00 
1.000,00 

 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Atenção Primária 
(Custeio). 

Fundo Nacional de Saúde. 

20/12/2022 41,15 
 

Transferência Cota Parte do Imposto 
Sobre a Propriedade Territorial Rural. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

20/12/2022 417.297,90 Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

20/12/2022 
21/12/2022 
22/12/2022 
27/12/2022 
28/12/2022 

44.299,90 
43.652,85 

1.347,82 
6.042,14 

15.668,38 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – 
FUNDEB.  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 004/2022/PMEAI 
 

   Eu, AGENOR BERTONCELO, na qualidade de Prefeito Municipal, 
ADJUDICO, a Concessão de Direito Real de Uso de um imóvel urbano de propriedade da 
prefeitura municipal, objeto da licitação na modalidade Edital de Concorrência Pública nº 
004/2022 sendo: “Lote 01: Concessão de uso de 01 (um) Barracão Industrial com área de 
540,00 m² (quinhentos e quarenta metros quadrados), localizado na Rua Uruguai, s/n, no 
Parque Industrial, destinado à implantação de Indústria e/ou Comércio neste Município de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná”, a proponente AGRO NATIVA INSUMOS 
AGRICOLAS LTDA - ME, CNPJ/MF nº 32.128.982/0001-98, com valor total de R$ 
1.735,00 (um mil setecentos e trinta e cinco reais). 
 
   Sigam-se os ulteriores termos. 
 

   Espigão Alto do Iguaçu, 28 de dezembro de 2022. 
 
       
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2022 

 
Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 

desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à instauração 
do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

   Espigão Alto do Iguaçu, 28 de dezembro de 2022. 
 
 
       

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 005/2022/PMEAI 
 

   Eu, AGENOR BERTONCELO, na qualidade de Prefeito Municipal, 
ADJUDICO, a Concessão de Direito Real de Uso de um imóvel urbano de propriedade da 
prefeitura municipal, objeto da licitação na modalidade Edital de Concorrência Pública nº 
005/2022 sendo: Lote 01: Concessão de uso de 01 (um) Barracão Industrial com área de 
2.907,30m² (dois mil, novecentos e sete, virgula trinta metros quadrados), localizado na Rua 
Nicarágua, Lote 270, no perímetro central do Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado 
do Paraná, para instalação de Indústria e/ou Comércio neste Município, a proponente 
DALMOLIN CONFECÇÕES EIRELI - EPP, CNPJ/MF nº 05.866.688/0001-00, com 
valor total de R$ 1.000,00 (um mil reais). 
 
   Sigam-se os ulteriores termos. 
 

   Espigão Alto do Iguaçu, 28 de dezembro de 2022. 
 
       
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 

REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2022/PMEAI 
 
A comissão de licitação constituída pelos Senhores Marcio Bonella, Rudinei Wieczorkowski e 
Armelindo Flávio Dreher, comunica aos interessados na concessão de uso de 01 (um) Barracão 
Industrial com área de 2.907,30m² (dois mil, novecentos e sete, virgula trinta metros quadrados), 
localizado na Rua Nicarágua, Lote 270, no perímetro central do Município de Espigão Alto do Iguaçu, 
Estado do Paraná, para instalação de Indústria e/ou Comércio neste Município, objeto da Concorrência 
Pública nº 005/2022/PMEAI que, após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar a seguinte proponente: 
 

Nº do 
Lote 

Proponente Valor global 
Mensal proposto 

(R$) 

Classificação 

01 DALMOLIN CONFECÇÕES EIRELI – EPP 1.000,00 1º (Primeiro) 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 27 de dezembro de 2022. 
 
 
Presidente da Comissão :   __________________________________                                                                                                                                                                            
 
 
Membros da Comissão :    __________________________________ 
 
 
                     __________________________________ 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2022 

 
Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 

desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à instauração 
do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

   Espigão Alto do Iguaçu, 28 de dezembro de 2022. 
 
 
       

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  NNºº  0044//22002222  ––  AASSSSIISSCCOOPP  
EEDDIITTAALL  DDEE  CCRREEDDEENNCCIIAAMMEENNTTOO  DDEE  PPEESSSSOOAASS  JJUURRÍÍDDIICCAASS  DDAA  ÁÁRREEAA  MMÉÉDDIICCAA  EE  OODDOONNTTOOLLÓÓGGIICCAA  

  
11ªª  RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  

11ªª  PPRRÉÉ--QQUUAALLIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  
    

O Presidente do ASSISCOP, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base nos 
memorandos, justificativas e parecer jurídico, anexos, ratifica parcialmente o processo de IInneexxiiggiibbiilliiddaaddee  
ddee  LLiicciittaaççããoo  nnºº  0044//22002222,,  cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA MÉDICA, 
PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS EM: OFTALMOLOGIA, 
OTORRINOLARINGOLOGIA, CARDIOLOGIA, ORTOPEDIA, PSIQUIATRIA, ENDOCRINOLOGIA, 
DERMATOLOGIA, NEUROLOGIA, CIRURGIA GERAL, ANESTESIOLOGIA, UROLOGIA, PNEUMOLOGIA, 
GINECOLOGIA/OBSTETRICIA, PEDIATRIA, NEUROLOGIA, NEFROLOGIA, REUMATOLOGIA, 
GASTROENTEROLOGIA, HEMATOLOGIA, RETORNO AMBULATÓRIAL E PARA MEDICAÇÃO CONTÍNUA 
EXCEPCIONAL; CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA MÉDICA PARA A REALIZAÇÃO DE 
EXAMES NAS ESPECIALIDADES DE: ECOCARDIOGRAFIA, TESTE ERGOMÉTRICO, MAPA, HOLTER, 
ENDOSCOPIA, COLONOSCOPIA, PROCEDIMENTOS DE CROMOSCOPIA, MUCOSECTOMIA E 
POLIPECTOMIA, MAPEAMENTO DE RETINA, FUNDOSCOPIA, RETINOGRAFIA, ELETROENCEFALOGRAMA, 
ELETRONEUROMIOGRAFIA, PEQUISA DE ANTOCORPOS ANTI HIV, VIDEONASOFIBROSCOPIA, 
AUDIOMETRIA, IMPEDANCIOMETRIA, VIDEOLARINGOSCOPIA, OTOEMISSÃO, BERA, BRONCOSCOPIA, 
ESPIROMETRIA, DENSIOMETRIA ÓSSEA, MAMOGRAFIA, ULTRASSONOGRAFIAS, TOMOGRAFIAS, 
ANGIOTOMOGRAFIAS, RADIOGRAFIAS DIGITAIS, RESSONANCIAS, ANATOMOPATOLOGIA E CITOLOGIA; 
CREDENCIAMENTO DE CIRURGIAS ELETIVAS NAS ESPECIALIDADES DE OFTALMOLOGIA, 
OTORRINOLARINGOLOGIA, ORTOPEDIA E CIRURGIAS EM GERAL, COMPREENDENDO: ESTRUTURA 
HOSPITALAR E EQUIPE MÉDICA; CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA ODONTOLÓGICA 
NAS ESPECIALIDADES DE: ENDODONTIA, PERIODONTIA, ODONTOPEDIATRIA/ ATENDIMENTO A 
PACIENTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS, CIRURGICA/ TRAUMATOLOGIA BUCO-MAXILO-FACIAL 
CONFORME PORTARIA Nº 600 DE 23 DE MARÇO DE 2006 E CONFECÇÃO DE PROTESES DENTÁRIAS,,  às 
empresas: 
FFoorrnneecceeddoorr::  11  --  AAZZEEVVEEDDOO  &&  FFUURRLLAANN  SS//SS  LLTTDDAA  ––  CCNNPPJJ  NNºº  1100..664488..442233//00000011--7766   

CONSULTAS ESPECIALIZADAS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
004 CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE ORTOPEDIA R$ 56,00 

FFoorrnneecceeddoorr::  22  --  MMAATTHHEEUUSS  FFEELLIIPPEE  BBUUZZZZAACCHHEERRAA  DDEE  AARRAAUUJJOO  ––  MMEE  ––  CCNNPPJJ  NNºº  
3399..665599..779900//00000011--5577   

CONSULTAS ESPECIALIZADAS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
010 CONSULTA ANESTESIOLOGIA R$ 56,00 
FFoorrnneecceeddoorr::  33  --  AAMMAARRAALL  EE  CCHHIIAAMMOOLLEERRAA  CCLLÍÍNNIICCAA  MMÉÉDDIICCAA  LLTTDDAA  ––  CCNNPPJJ  NNºº  0099..662288..005511//00000011--3377   

CONSULTAS ESPECIALIZADAS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
006 CONSULTA ENDOCRINOLOGIA R$ 79,00 
FFoorrnneecceeddoorr::  44  --  CCLLÍÍNNIICCAA  PPEENNSSEE  BBEEMM  LLTTDDAA  ––  CCNNPPJJ  NNºº  2233..332211..669933//00000011--1100   

CONSULTAS ESPECIALIZADAS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
005 CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA R$ 90,00 
FFoorrnneecceeddoorr::  55  --  YYOOSSHHIIDDAA  EE  BBRRAANNDDAALLIISSEE  LLTTDDAA  ––  CCNNPPJJ  NNºº  0055..440066..331144//00000011--0022    

CONSULTAS ESPECIALIZADAS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
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002 CONSULTA OTORRINOLARINGOLOGIA R$ 59,00 
EXAMES DE OTORRINOLARINGOLOGIA 

Item Produto/Serviço Preço Unitário 
001 NASOFIBROSCOPIA R$ 135,00 
002 VIDEOLARINGOSCOPIA R$ 135,00 
003 AUDIOMETRIA R$ 56,00 
004 IMPEDANCIOMETRIA R$ 56,00 
005 OTOEMISSÃO TRANSIENTES R$ 79,00 
006 OTOEMISSÃO PRODUTOS DE DISTORÇÃO R$ 79,00 
007 B.E.R.A. - PESQUISA DE POTENCIAIS AUDITIVOS DE TRONCO CEREBRAL R$ 281,00 

CIRURGIAS ELETIVAS DE OTORRINOLARINGOLOGIA 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 

001 
CIRURGIA DE ADENOAMIGDALECTOMIA: ADENOIDE E/OU AMIGDALAS 
COMPREENDENDO: HONORÁRIOS MÉDICOS E ACOMPANHAMENTO DO 
PACIENTE NO PÓS CIRURGICO. 

R$ 1.123,00 

002 
CIRURGIA DE SEPTOPLASTIA COM OU SEM TURBINECTOMIA 
COMPREENDENDO: HONORÁRIOS MÉDICOS E ACOMPANHAMENTO DO 
PACIENTE NO PÓS CIRURGICO. 

R$ 2.245,00 

FFoorrnneecceeddoorr::  66  --  RRIIBBAASS  &&  TTAAQQUUEESS  LLTTDDAA  ––  CCNNPPJJ  NNºº  1133..004422..007700//00000011--5544   
DIAGNOSE POR EXAMES LABORATORIAIS  

ANATOMOPATOLOGIA E CITOLOGIA 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
001 COLORAÇÃO ESPECIAL DE PELE POR PEÇA POR COLORAÇÃO/ COLORAÇÃO 

GASTRICA H. PILORY R$ 45,00 

002 PD EM BIÓPSIA SIMPLES “IMPRITS” E “CELL” CADA FRASCO R$ 74,00 
003 PD EM CITOPATOLOGIA CÉRVICO-VAGINAL ONCÓTICA R$ 48,00 
004 PD EM CITOPATOLOGIA HORMONAL ISOLADA R$ 48,00 
005 PD EM CITOPATOLOGIA HORMONAL SERIADA (MINIMO 3 COLETAS) R$ 89,00 
006 PD EM CITOPATOLOGIA ONCÓTICA DE LÍQUIDOS E RASPADOS CUTÂNEOS 

CADA FRASCO. R$ 58,00 

007 PD EM LÂMINAS DE PAAF ATÉ 5 LÂMINAS R$ 74,00 

008 
PD EM MULTI. DE FRAGMENTO DE MESMO ORGÃO OU TOPOGRAFIA 
ACONDICIONADAS EM UM MESMO FRASCO. R$ 77,00 

009 PD EM PAINEL DE IMUNOISTOQUÍMICA – CADA MARCADOR (MÁXIMO DE 6) R$ 148,00 
010 PD EM PEÇA CIRURGICA OU ANATÔMICA SIMPLES R$ 116,00 

011 
PD EM REVISÃO DE LÂMINAS EM REVISÃO DE LÂMINAS OU CORTES 
HISTOLÓGICOS SERIADOS R$ 116,00 

012 PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO EM CITOPATOLOGIA EM MEIO LÍQUIDO R$ 69,00 

013 

PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO EM GRUPO DE LINFONODOS, ESTRUTURAS 
VIZINHAS  E MARGENS DE PEÇAS ANATÔMICAS SIMPLES OU COMPLEXAS 
(POR IMAGEM) – MÁXIMO DE TRES MARGENS 

R$ 86,00 

014 
PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO EM PEÇA CIRURGICA OU ANATÔMICA 
COMPLEXA R$ 140,00 

015 PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO EM CAPTURA HÍBRIDA R$ 528,00 

FFoorrnneecceeddoorr::  77  --  CCLLIINNIICCAA  DDEE  EESSPPEECCIIAALLIIDDAADDEESS  MMEEDDIICCAASS  DDEE  LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  ––  CCNNPPJJ  NNºº  
0044..887777..003344//00000011--1100  

CONSULTAS ESPECIALIZADAS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
003 CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE CARDIOLOGIA R$ 56,00 
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EXAMES CARDIOLÓGICOS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
001 51   EXAME DE ECOCARDIOGRAMA COM LAUDO R$ 135,00 

003 
M.A.P.A. - MONITORIZAÇÃO AMBULATORIAL DE PRESSÃO ARTERIAL (24 
HORAS) R$ 168,00 

004 SISTEMA HOLTER DE MONITORAMENTO 24 HORAS (3 CANAIS) R$ 181,00 
FFoorrnneecceeddoorr::  88  --  CCLLIINNIICCAA  DDOO  CCOORRAACCAAOO  CCHHIIBBAA  LLTTDDAA  ––  CCNNPPJJ  NNºº  3377..557777..777711//00000011--5566   

CONSULTAS ESPECIALIZADAS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
005 CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE CARDIOLOGIA R$ 56,00 

EXAMES CARDIOLÓGICOS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
002  TESTE ERGOMÉTRICO R$ 180,00 
003 M.A.P.A. -MONITORAÇÃO AMBULATORIAL DA PRESSÃO ARTERIAL  R$ 168,00 
004 HOLTER - SISTEMA 24 HS 3 CANAIS R$ 181,00 
FFoorrnneecceeddoorr::  99  --  CCLLIINNIICCAA  MMAATTEERRNNOO  IINNFFAANNTTIILL  SSÃÃOO  LLUUCCAASS  SSSS  LLTTDDAA  ––  CCNNPPJJ  NNºº  0033..227700..779955//00000011--4466 

EXAMES GASTROINTESTINAIS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
001 EXAME DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA E TESTE DE UREASE (H. PYLORI) R$ 258,00 
FFoorrnneecceeddoorr::  1100  --  CCLLIINNIICCAA  MMEEDDIICCAA  MMUUSSSSEE  LLTTDDAA  ––  CCNNPPJJ  NNºº  0055..995599..111155//00000011--2211   

CONSULTAS ESPECIALIZADAS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
015 690   CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE CIRURGIA GERAL R$ 56,00 

EXAMES GASTROINTESTINAIS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 

001 
53   EXAME DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA E TESTE DE UREASE 
(H.PYLORI) R$ 258,00 

FFoorrnneecceeddoorr::  1111  --  CCLLIINNIICCAA  OODDOONNTTOOLLOOGGIICCAA  UUGGAARRTTEE  EE  RROOJJAASS  LLTTDDAA--MMEE  ––  CCNNPPJJ  NNºº  1111..662266..999966//00000011--6611 
PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS ESPECIALIZADOS - CEO 

Item Produto/Serviço Preço Unitário 
003 ESPECIALIDADE DA ENDODONTIA R$ 5.052,00 
FFoorrnneecceeddoorr::  1122  --  EEDDSSOONN  KKUUDDEELLSSKKII  ––  CCNNPPJJ  NNºº  0099..663388..447766//00000011--2277   

PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE - PROTESES DENTÁRIAS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
001 PROTESE PARCIAL (PPR) R$ 133,00 
002 PROTESE TOTAL (PPT) R$ 149,00 
FFoorrnneecceeddoorr::  1133  --  EERRIIVVEELLTTOONN  DDOO  VVAALLLLEE  ––  CCNNPPJJ  NNºº  3366..444422..990066//00000011--0033   

PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE - PROTESES DENTÁRIAS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
001 PROTESE PARCIAL (PPR) R$ 133,00 
002 PROTESE TOTAL  (PPT) R$ 149,00 
FFoorrnneecceeddoorr::  1144  --  FFEEMMIINNAA  CCEENNTTRROO  IINNTTEEGGRRAADDOO  DDEE  AATTEENNÇÇÃÃOO  AA  SSAAUUDDEE  SSSS  ––  CCNNPPJJ  NNºº  1100..664488..442233//00000011--7766 

CONSULTAS ESPECIALIZADAS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
018 5   CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE PEDIATRIA R$ 67,00 

EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA 
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Item Produto/Serviço Preço Unitário 
002 ULTRASSONOGRAFIA CERVICAL R$ 80,00 
003 ULTRASSONOGRAFIA CERVICAL COM DOPLLER COLORIDO R$ 225,00 
004 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEM TOTAL R$ 107,00 
005 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR/INFERIOR R$ 68,00 
008 ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINÁRIO R$ 71,00 
012 ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL OU TESTÍCULO R$ 71,00 
013 ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL OU TESTÍCULO COM DOPLLER R$ 112,00 
015 ULTRASSONOGRAFIA DE FÍGADO DE VIAS BILIÁRES R$ 68,00 

016 
ULTRASSONOGRAFIA DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS SUPERFICIAIS 
(PARÓTIDAS, REGIÃO CERVICAL, PESCOÇO, SUBLINGUAIS, 
SUBMANDIBULARES, PARTES MOLES) 

R$ 80,00 

017 
ULTRASSONOGRAFIA DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS SUPERFICIAIS COM 
DOPLLER (PARÓTIDAS, REGIÃO CERVICAL, PESCOÇO, SUBLINGUAIS, 
SUBMANDIBULARES, PARTES MOLES) 

R$ 112,00 

018 ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL R$ 63,00 
019 ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA R$ 73,00 
020 ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA TRANSRETAL R$ 73,00 
021 ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA VIA ABDOMINAL R$ 73,00 
023 ULTRASSONOGRAFIA DE REGIÃO INGUINAL R$ 65,00 
025 ULTRASSONOGRAFIA DE TIREÓIDE R$ 63,00 
026 ULTRASSONOGRAFIA DE TIREÓIDE COM DOPLLER R$ 118,00 
029 ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL R$ 84,00 
031 ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICA DO PRIMEIRO TRIMESTRE R$ 168,00 
032 ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICA DO SEGUNDO TRIMESTRE R$ 168,00 
033 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA R$ 56,00 
034 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA COM DOPLLER R$ 168,00 
036 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA TRANSLUCENCIA NUCAL R$ 225,00 
037 ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA ABDOMINAL R$ 62,00 
038 ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA GINECOLÓGICA R$ 135,00 
039 ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA OU NUCAL R$ 71,00 
040 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL OU ENDOVAGINAL R$ 63,00 
046 ULTRASSONOGRAFIA DE SUPREARENAIS R$ 157,00 

FFoorrnneecceeddoorr::  
1155  --  GGRRAACCIIEELLLLYY  SSCCHHEERRNNEERR  DDAA  RROOSSAA  --  CCLLIINNIICCAA  DDEE  OODDOONNTTOOLLOOGGIIAA  ––  CCNNPPJJ  NNºº  
2277..887788..223399//00000011--0022 

PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS ESPECIALIZADOS - CEO 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 

003 

ESPECIALIDADE DA ENDODONTIA PARA REALIZAR 35 PROCEDIMENTOS 
MÊS DO SUBGRUPO 10.040.00-5 (ENDODONTIA) CONFORME PORTARIA 
600, DE 23 DE MARÇO DE 2006; CARGA HORÁRIA DE TRABALHO: 20 
(VINTE) HORAS SEMANAIS; 

R$ 5.052,00 

FFoorrnneecceeddoorr::  1166  --  CCLLÍÍNNIICCAA  OODDOONNTTOOLLÓÓGGIICCAA  ZZIIBBAARRTTHH  LLTTDDAA  ––  CCNNPPJJ  NNºº  4444..001144..005533//00000011--3377 
PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS ESPECIALIZADOS - CEO 

Item Produto/Serviço Preço Unitário 

003 

ESPECIALIDADE DE ODONTOPEDIATRIA/ATENDIMENTO DE PACIENTES 
COM NECESSIDADES ESPECIAIS PARA REALIZAR PROCEDIMENTOS BÁSICOS 
EM PACIENTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS, COMPREENDENDO: 80 
PROCEDIMENTOS MÊS, DOS SUBGRUPOS: 03.020.00-2 (PROCEDIMENTOS 

R$ 5.052,00 

06
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INDIVIDUAIS); CARGA HORÁRIA DE TRABALHO: 20 (VINTE) HORAS 
SEMANAIS; 

FFoorrnneecceeddoorr::  1177  --  PPEEDDRROO  HHEENNRRIIQQUUEE  MMAARRTTEELLLLII  EE  CCIIAA  LLTTDDAA  ––  CCNNPPJJ  NNºº  2299..003388..552299//00000011--8866 
EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA 

Item Produto/Serviço Preço Unitário 

001 ULTRASSONOGRAFIA ARTERIAL DE MEMBROS SUPERIORES COM DOPLLER 
COLORIDO R$ 225,00 

002 ULTRASSONOGRAFIA CERVICAL R$ 80,00 
003 ULTRASSONOGRAFIA CERVICAL COM DOPLLER COLORIDO R$ 225,00 
004 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEM TOTAL R$ 107,00 
005 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR/INFERIOR R$ 68,00 

006 ULTRASSONOGRAFIA DE AORTA E ARTERIAS RENAIS COM DOPLLER 
COLORIDO R$ 225,00 

007 ULTRASSONOGRAFIA DE AORTA E ILÍACAS COM DOPLLER COLORIDO R$ 112,00 
008 ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINÁRIO R$ 71,00 

009 ULTRASSONOGRAFIA DE ARTERIAL MEMBROS INFERIORES COM DOPLLER 
COLORIDO R$ 225,00 

010 ULTRASSONOGRAFIA DE ARTERIAS VICERAIS COM DOPLLER COLORIDO R$ 225,00 
011 ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULAÇÕES R$ 84,00 
012 ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL OU TESTÍCULO R$ 71,00 
013 ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL OU TESTÍCULO COM DOPLLER R$ 112,00 

014 ULTRASSONOGRAFIA DE CAROTIDAS E VASOS VERTEBRAIS COM DOPLLER 
COLORIDO R$ 225,00 

015 ULTRASSONOGRAFIA DE FÍGADO DE VIAS BILIÁRES R$ 68,00 

016 
ULTRASSONOGRAFIA DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS SUPERFICIAIS 
(PARÓTIDAS, REGIÃO CERVICAL, PESCOÇO, SUBLINGUAIS, 
SUBMANDIBULARES, PARTES MOLES) 

R$ 80,00 

017 
ULTRASSONOGRAFIA DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS SUPERFICIAIS COM 
DOPLLER (PARÓTIDAS, REGIÃO CERVICAL, PESCOÇO, SUBLINGUAIS, 
SUBMANDIBULARES, PARTES MOLES) 

R$ 112,00 

018 ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL R$ 63,00 
019 ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA R$ 73,00 
020 ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA TRANSRETAL R$ 73,00 
021 ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA VIA ABDOMINAL R$ 73,00 
022 ULTRASSONOGRAFIA DE QUADRIL R$ 84,00 
023 ULTRASSONOGRAFIA DE REGIÃO INGUINAL R$ 65,00 

024 ULTRASSONOGRAFIA DE SUBCLAVAIS E JUGULARES COM DOPLLER 
COLORIDO R$ 225,00 

025 ULTRASSONOGRAFIA DE TIREÓIDE R$ 63,00 
026 ULTRASSONOGRAFIA DE TIREÓIDE COM DOPLLER R$ 118,00 
027 ULTRASSONOGRAFIA DE VEIA CAVA COM DOPLLER COLORIDO R$ 225,00 
028 ULTRASSONOGRAFIA DO PÊNIS R$ 71,00 
029 ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL R$ 84,00 
030 ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL COM DOPLLER R$ 112,00 
031 ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICA DO PRIMEIRO TRIMESTRE R$ 168,00 
032 ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICA DO SEGUNDO TRIMESTRE R$ 168,00 
033 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA R$ 56,00 
034 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA COM DOPLLER R$ 168,00 
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035 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA DE PERFIL BIOFÍSICO R$ 112,00 
036 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA TRANSLUCENCIA NUCAL R$ 225,00 
037 ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA ABDOMINAL R$ 62,00 
038 ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA GINECOLÓGICA R$ 135,00 
039 ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA OU NUCAL R$ 71,00 
040 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL OU ENDOVAGINAL R$ 63,00 
041 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL OU ENDOVAGINAL COM DOPLLER R$ 112,00 

042 ULTRASSONOGRAFIA VENOSA DE MEMBRO INFERIOR COM DOPLLER 
COLORIDO R$ 225,00 

043 ULTRASSONOGRAFIA VENOSA DE MEMBRO SUPERIOR COM DOPLLER 
COLORIDO R$ 225,00 

044 ULTRASSONOGRAFIA DE MUSCULOS R$ 56,00 
045 ULTRASSONOGRAFIA DE RETROPERITÔNIO R$ 168,00 
046 ULTRASSONOGRAFIA DE SUPREARENAIS R$ 157,00 
FFoorrnneecceeddoorr::  1188  --  HHEERRIICC  MMAASSSSAAAAKKII  SSAAKKAAMMOOTTOO  ––  MMEE  ––  CCNNPPJJ  NNºº  1188..114455..442266//00000011--0077   

CONSULTAS ESPECIALIZADAS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
001 CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE OFTALMOLOGIA R$ 56,00 

EXAMES OFTALMOLÓGICOS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
001 EXAME DE MAPEAMENTO DE RETINA R$ 34,00 
002 FUNDOSCOPIA R$ 34,00 
FFoorrnneecceeddoorr::  1199  --  JJ  SSAANNTTOOSS  EE  CCIIAA  SS//CC  LLTTDDAA  ––  CCNNPPJJ  NNºº  0077..116688..668888//00000011--6622   

EXAMES DE TOMOGRAFIA 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
001 ANESTESIA POR EXAMES R$ 112,00 

002 APLICAÇÃO DE CONTRASTE NA REALIZAÇÃO DOS EXAMES 
COMPREENDENDO: MEDICAMENTO E MATERIAIS. R$ 99,00 

003 TOMOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR R$ 149,00 
004 TOMOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL R$ 275,00 
005 TOMOGRAFIA DE ARTICULAÇÕES INFERIORES R$ 191,00 
006 TOMOGRAFIA DE ARTICULAÇÕES SUPERIORES R$ 191,00 
007 TOMOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL/DORSAL/LOMBAR R$ 191,00 
008 TOMOGRAFIA DE COLUNA LOMBO SACRA R$ 191,00 
009 TOMOGRAFIA DE COLUNA TORÁXICA R$ 191,00 
010 TOMOGRAFIA DE CRÂNIO R$ 191,00 
011 TOMOGRAFIA DE FACE/SEIOS DA FACE R$ 191,00 
012 TOMOGRAFIA DE ÓRBITAS R$ 191,00 
013 TOMOGRAFIA DE OUVIDOS OU MASTÓIDE R$ 191,00 
014 TOMOGRAFIA DE PELVE/BACIA R$ 193,00 
015 TOMOGRAFIA DE PESCOÇO R$ 193,00 
016 TOMOGRAFIA DE SEGMENTAÇÕES R$ 191,00 
017 TOMOGRAFIA DE SELA TURSICA R$ 193,00 
018 TOMOGRAFIA DE TÓRAX R$ 269,00 
019 TOMOGRAFIA DE VIAS URINÁRIAS R$ 275,00 
020 TOMOGRAFIA DE ABDOMEM (PROTOCOLO PARA LITÍASE RENAL) R$ 275,00 
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021 TOMOGRAFIA RENAL R$ 149,00 
022 TOMOGRAFIA VOLUMÉTRICA DE MAXILA OU MANDÍBULA R$ 193,00 
023 TOMOGRAFIA ZIGOMÁTICO R$ 193,00 
024 UROTOMOGRAFIA R$ 191,00 

EXAMES RADIOGRAFICOS DIGITAIS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
001 RADIOGRAFIA DE REGIÃO SACRO-COCCIGE; R$ 20,00 
002 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP+LATERAL/LOCALIADA) R$ 20,00 
003 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN AGUDO (MINIMO DE 3 INCIDENCIAS) R$ 20,00 
004 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN; R$ 20,00 
005 RADIOGRAFIA DE ADENÓIDES OU CAVUM (LARETAL+HIRTZ) R$ 20,00 
006 RADIOGRAFIA DE ANTEBRAÇO - 02 INCIDENCIAS; R$ 20,00 
007 RADIOGRAFIA DE ARCADA ZIGOMÁTICA -MALAR (AP+OBLIQUAS) R$ 20,00 
008 RADIOGRAFIA DE ARCOS COSTAIS R$ 20,00 
009 RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO ACROMIO-CLAVICULAR R$ 20,00 
010 RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO DE COXO FEMURAL - 2 INCIDENCIAS; R$ 20,00 
011 RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO ESCÁPULO; R$ 20,00 
012 RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO ESTERNO-CLAVICULAR R$ 20,00 
013 RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO SACRA ILÍACA R$ 20,00 
014 RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL R$ 20,00 
015 RADIOGRAFIA DE BACIA - 1 INCIDENCIA; R$ 20,00 
016 RADIOGRAFIA DE BRAÇO - 2 INCIDENCIAS; R$ 20,00 
017 RADIOGRAFIA DE CALCÂNEO  2 INCIDENCIAS; R$ 20,00 
018 RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL+HIRTZ) R$ 20,00 
019 RADIOGRAFIA DE CLAVÍCULA  - 2 INCIDENCIAS; R$ 20,00 
020 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP+LATERAL+PO+OBLIQUAS) R$ 20,00 
021 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL; R$ 20,00 
022 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO SACRA; R$ 20,00 
023 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO LOMBAR; R$ 20,00 
024 RADIOGRAFIA DE COLUNA TOTAL; R$ 20,00 
025 RADIOGRAFIA DE COTOVELO; R$ 20,00 
026 RADIOGRAFIA DE COXA; R$ 20,00 
027 RADIOGRAFIA DE CRÂNIO; R$ 20,00 
028 RADIOGRAFIA DE DA ARTICULAÇÃO TÍBIO TA; R$ 20,00 
029 RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MÃO R$ 20,00 
030 RADIOGRAFIA DE ESCÁPULA - 2 INCIDENCIAS R$ 20,00 
031 RADIOGRAFIA DE ESCOLIOSE - COLUNA 2 INCIDENCIAS R$ 20,00 
032 RADIOGRAFIA DE JOELHO; R$ 20,00 
033 RADIOGRAFIA DE MANDIBULA R$ 20,00 
034 RADIOGRAFIA DE MÃO - 2 INCIDENCIAS; R$ 20,00 
035 RADIOGRAFIA DE MÃO E PUNHO (IDADE ÓSSEA); R$ 20,00 
036 RADIOGRAFIA DE MEMBROS INFERIORES R$ 20,00 
037 RADIOGRAFIA DE OMBRO/OMOPLATA - 3 INCIDENCIAS R$ 20,00 
038 RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN.LATERAL+HIRTZ) R$ 20,00 
039 RADIOGRAFIA DE PÉ/DEDOS DO PÉ - 2 INCIDENCIAS; R$ 20,00 
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040 RADIOGRAFIA DE PERNA - 2 INCIDENCIAS; R$ 20,00 
041 RADIOGRAFIA DE PUNHO; R$ 20,00 
042 RADIOGRAFIA DE SACRO CÓCCIX - 4 INCIDENCIAS R$ 20,00 
043 RADIOGRAFIA DE SACRO-OLÍACA - 3 INCIDENCIAS R$ 20,00 
044 RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE; R$ 20,00 
045 RADIOGRAFIA DE SELA TURCICA (PA+LATERAL+BRETRATAMENTON) R$ 20,00 
046 RADIOGRAFIA DE TÓRAX PA E PERFIL; R$ 20,00 
047 RADIOGRAFIA DE TÓRAX PA; R$ 20,00 
048 RADIOGRAFIA DE TORNOZELO R$ 20,00 
049 RADIOGRAFIA HEMITORAX (ARCOS COSTAIS); R$ 20,00 
050 RADIOGRAFIA PANORAMICA DE MEMBROS INFERIORES R$ 20,00 
051 LAUDOS DE EXAMES DE RADIOGRAFIA R$ 28,00 

EXAMES DE MAMOGRAFIA 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 

001 1037   MAMOGRAFIA DIGITAL DIAGNOSTICA UNILATERAL E BILATERAL 
COM LAUDO 67,00 

FFoorrnneecceeddoorr::  2200  --  JJUULLIIAANNAA  MMAARRIIAA  DDEE  CCAASSTTRROO  SSEERRVVIIÇÇOOSS  MMÉÉDDIICCOOSS  LLTTDDAA  ––  CCNNPPJJ  NNºº  3366..448800..999933//00000011--9933  
CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

Item Produto/Serviço Preço Unitário 
011 CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE UROLOGIA R$ 79,00 
FFoorrnneecceeddoorr::  2211  --  JJUULLIIAANNOO  PPEETTRROO  OODDOONNTTOOLLOOGGIIAA  MMEE  ––  CCNNPPJJ  NNºº  3366..776666..330044//00000011--0011   

PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE - PROTESES DENTÁRIAS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
001 PROTESE PARCIAL (PPR) R$ 133,00 
002 PROTESE TOTAL (PPT) R$ 149,00 
FFoorrnneecceeddoorr::  2222  --  JJDD  PPRROOTTEETTIICC  LLAABB  LLTTDDAA  ––  CCNNPPJJ  NNºº  4444..990055..225588//00000011--0022   

PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE - PROTESES DENTÁRIAS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
001 PROTESE PARCIAL (PPR) R$ 133,00 
002 PROTESE TOTAL (PPT) R$ 149,00 

FFoorrnneecceeddoorr::  
2233  --  LLAABBOORRAATTOORRIIOO  DDEE  AANNAALLIISSEESS  CCLLIINNIICCAASS  RRIIOO  BBOONNIITTOO  LLTTDDAA  ––  CCNNPPJJ  NNºº  0011..668888..004477//00000011--
5522  

ANÁLISE CLÍNICA ESPECÍFICA HIV 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
001 EXAME PARA PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI HIV R$ 18,00 
FFoorrnneecceeddoorr::  2244  --  MMAARRCCEELLOO  WWRRUUBBEELL  TTEEIIXXEEIIRRAA  DDIIAAGGNNÓÓSSTTIICCOOSS  ––  MMEE  ––  CCNNPPJJ  NNºº  0099..335588..442299//00000011--2200 

EXAMES RADIOGRAFICOS DIGITAIS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
001 RADIOGRAFIA DE REGIÃO SACRO-COCCIGE; R$ 20,00 
002 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP+LATERAL/LOCALIADA) R$ 20,00 
003 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN AGUDO (MINIMO DE 3 INCIDENCIAS) R$ 20,00 
004 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN; R$ 20,00 
005 RADIOGRAFIA DE ADENÓIDES OU CAVUM (LARETAL+HIRTZ) R$ 20,00 
006 RADIOGRAFIA DE ANTEBRAÇO - 02 INCIDENCIAS; R$ 20,00 
007 RADIOGRAFIA DE ARCADA ZIGOMÁTICA -MALAR (AP+OBLIQUAS) R$ 20,00 
008 RADIOGRAFIA DE ARCOS COSTAIS R$ 20,00 
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009 RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO ACROMIO-CLAVICULAR R$ 20,00 
010 RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO DE COXO FEMURAL - 2 INCIDENCIAS; R$ 20,00 
011 RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO ESCÁPULO; R$ 20,00 
012 RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO ESTERNO-CLAVICULAR R$ 20,00 
013 RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO SACRA ILÍACA R$ 20,00 
014 RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL R$ 20,00 
015 RADIOGRAFIA DE BACIA - 1 INCIDENCIA; R$ 20,00 
016 RADIOGRAFIA DE BRAÇO - 2 INCIDENCIAS; R$ 20,00 
017 RADIOGRAFIA DE CALCÂNEO  2 INCIDENCIAS; R$ 20,00 
018 RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL+HIRTZ) R$ 20,00 
019 RADIOGRAFIA DE CLAVÍCULA  - 2 INCIDENCIAS; R$ 20,00 
020 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP+LATERAL+PO+OBLIQUAS) R$ 20,00 
021 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL; R$ 20,00 
022 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO SACRA; R$ 20,00 
023 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO LOMBAR; R$ 20,00 
024 RADIOGRAFIA DE COLUNA TOTAL; R$ 20,00 
025 RADIOGRAFIA DE COTOVELO; R$ 20,00 
026 RADIOGRAFIA DE COXA; R$ 20,00 
027 RADIOGRAFIA DE CRÂNIO; R$ 20,00 
028 RADIOGRAFIA DE DA ARTICULAÇÃO TÍBIO TA; R$ 20,00 
029 RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MÃO R$ 20,00 
030 RADIOGRAFIA DE ESCÁPULA - 2 INCIDENCIAS R$ 20,00 
031 RADIOGRAFIA DE ESCOLIOSE - COLUNA 2 INCIDENCIAS R$ 20,00 
032 RADIOGRAFIA DE JOELHO; R$ 20,00 
033 RADIOGRAFIA DE MANDIBULA R$ 20,00 
034 RADIOGRAFIA DE MÃO - 2 INCIDENCIAS; R$ 20,00 
035 RADIOGRAFIA DE MÃO E PUNHO (IDADE ÓSSEA); R$ 20,00 
036 RADIOGRAFIA DE MEMBROS INFERIORES R$ 20,00 
037 RADIOGRAFIA DE OMBRO/OMOPLATA - 3 INCIDENCIAS R$ 20,00 
038 RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN.LATERAL+HIRTZ) R$ 20,00 
039 RADIOGRAFIA DE PÉ/DEDOS DO PÉ - 2 INCIDENCIAS; R$ 20,00 
040 RADIOGRAFIA DE PERNA - 2 INCIDENCIAS; R$ 20,00 
041 RADIOGRAFIA DE PUNHO; R$ 20,00 
042 RADIOGRAFIA DE SACRO CÓCCIX - 4 INCIDENCIAS R$ 20,00 
043 RADIOGRAFIA DE SACRO-OLÍACA - 3 INCIDENCIAS R$ 20,00 
044 RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE; R$ 20,00 
045 RADIOGRAFIA DE SELA TURCICA (PA+LATERAL+BRETRATAMENTON) R$ 20,00 
046 RADIOGRAFIA DE TÓRAX PA E PERFIL; R$ 20,00 
047 RADIOGRAFIA DE TÓRAX PA; R$ 20,00 
048 RADIOGRAFIA DE TORNOZELO R$ 20,00 
049 RADIOGRAFIA HEMITORAX (ARCOS COSTAIS); R$ 20,00 
050 RADIOGRAFIA PANORAMICA DE MEMBROS INFERIORES R$ 20,00 
051 LAUDOS DE EXAMES DE RADIOGRAFIA R$ 28,00 
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CONSULTAS ESPECIALIZADAS 
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Item Produto/Serviço Preço Unitário 
001 CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE PEDIATRIA 67,00 

EXAMES GASTROINTESTINAIS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
002 EXAME DE COLONOSCOPIA COM ANESTESIA E MEDICAMENTOS R$ 561,00 
003 PROCEDIMENTOS DE CROMOSCOPIA R$ 67,00 
004 PROCEDIMENTOS DE POLIPECTOMIA R$ 247,00 
005 PROCEDIMENTOS DE MUCOSECTOMIA R$ 168,00 
FFoorrnneecceeddoorr::  2266  --  RROOGGEERRIIOO  LL..  FFEERRRROO  EE  CCIIAA..  SS//SS..  LLTTDDAA  ––  CCNNPPJJ  NNºº  0055..881155..664466//00000011--4400   

CONSULTAS ESPECIALIZADAS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
004 CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE ORTOPEDIA R$ 56,00 
021 CONSULTA DE RETORNO NO AMBULATÓRIO R$ 34,00 
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CONSULTAS ESPECIALIZADAS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
002 CONSULTA OTORRINOLARINGOLOGIA R$ 59,00 
009 CONSULTA CIRURGIA GERAL R$ 56,00 
010 CONSULTA ANESTESIOLOGIA R$ 56,00 
021 CONSULTA DE RETORNO NO AMBULATÓRIO R$ 34,00 

CIRURGIAS ELETIVAS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 

001 
CIRURGIA DE ADENOAMIGDALECTOMIA: ADENOIDE E/OU AMIGDALAS 
COMPREENDENDO: HONORÁRIOS MÉDICOS E ACOMPANHAMENTO DO 
PACIENTE NO PÓS CIRURGICO. 

R$ 1.123,00 

002 
CIRURGIA DE SEPTOPLASTIA COM OU SEM TURBINECTOMIA 
COMPREENDENDO: HONORÁRIOS MÉDICOS E ACOMPANHAMENTO DO 
PACIENTE NO PÓS CIRURGICO. 

R$ 2.245,00 

003 

ESTRUTURA HOSPITALAR PARA A REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS NA 
ESPECIALIDADE DE OTORRINOLARINGOLOGIA, COMPREENDENDO: 
TURBINECTOMIA E SEPTOPLASTIA INCLUINDO: MATERIAIS, 
MEDICAMENTOS, CENTRO CIRURGICO, QUARTO PARA INTERNAMENTO E 
HONORÁRIOS DE MÉDICO ANESTESISTA. 

R$ 2.182,00 

004 

ESTRUTURA HOSPITALAR PARA REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS DE OTORRINO 
COMPREENDENDO: ADENOAMIGDALECTOMIA/ ADENOIDECTOMIA/ 
AMIGDALECTOMIA/SEPTOPLASTIA/ TURBINECTOMIA INCLUINDO: 
MATERIAIS, MEDICAMENTOS, CENTROCIRURGICO, QUARTO PARA 
INTERNAMENTO E HONORÁRIOS DE MÉDICOS 

R$ 1.530,00 

005 
CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO, ORGÃOS ANEXOS E PAREDE 
ABDOMINAL COLECISTECTOMIA – CÓDIGO SUS: 
04.07.03.002-6 

R$ 2.185,00 

006 CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO, ÓRGÃOS ANEXOS E PAREDE 
ABDOMINAL HEMORROIDECTOMIA – CÓDIGO SUS: 04.07.02.028-4 R$ 946,00 

007 CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO, ÓRGÃOS ANEXOS E PAREDE 
ABDOMINAL HERNIOPLASTIA EPIGASTRICA – CODIGO SUS: 4.07.04.006-4 R$ 1.678,00 

008 
CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO, ÓRGÃOS ANEXOS E PAREDE 
ABDOMINAL HERNIOPLASTIA, INGUINAL/CRURAL (UNILATERAL) – 
CÓDIGO SUS: 04.07.04.010-2 

R$ 1.335,00 

009 CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO, ÓRGÃOS ANEXOS E PAREDE R$ 1.335,00 
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ABDOMINAL HERNIOPLASTIA UMBILICAL–CODIGO SUS: 04.07.04.012-9 

010 CIRURGIA DO APARELHO GENITURINÁRIO – 
HISTERECTOMIA SUBTOTAL CODIGO SUS: 04.09.06.012-7 R$ 1.627,00 

011 CIRURGIA DO APARELHO GENITURINÁRIO – LAQUEADURA 
TUBARIA CODIGO SUS: 04.09.06.018-6 R$ 1.016,00 

012 CIRURGIA DO APARELHO GENITURINÁRIO – TTO 
CIRURGICO DE CISTOCELE CODIGO SUS: 04.09.01.043-0 R$ 1.116,00 

013 CIRURGIA DO APARELHO GENITURINÁRIO – VASECTOMIA 
CODIGO SUS: 04.09.04.024-0 R$ 918,00 

 
Serão credenciadas todas as empresas supracitadas para atender a demanda do consorcio, ficando 
dispensado o sorteio. 
 

Laranjeiras do Sul, Paraná, 28 de dezembro de 2022. 
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RESOLUÇÃO n° 070/2022 
Data: 20/12/2022 

 
SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento da Câmara Municipal de Porto Barreiro. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições legais e regimentais e tomando por base o §2° do Art. 8°, da Lei Municipal n° 
568/2018 de 20 de dezembro de 2018 e o Art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64 de 17 de março de 
1964, promulgo a seguinte: 

 
RESOLUÇÃO: 
 
Art. 1° - Fica aberto no orçamento da Câmara Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, para o exercicio de 2022, crédito adicional suplementar no valor de R$ 
56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), de acordo com a seguinte especificação: 

 
01.01 — LEGISLATIVO MUNICIPAL  
01 001 — Câmara Municipal 
01.031.0001. 2-002 — Manutenção do Legislativo 
3.3.90.40.00.00 — Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – 

Pessoa Jurídica         R$ 8.000,00 
 
01.01 — LEGISLATIVO MUNICIPAL  
01 001 — Câmara Municipal 
01.031.0001. 2-002 — Manutenção do Legislativo 
3.1.90.11.00.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

           R$ 44.000,00 
 
01.01 — LEGISLATIVO MUNICIPAL  
01 001 — Câmara Municipal 
01.031.0001. 2-002 — Manutenção do Legislativo 
3.1.90.13.00.00 — Obrigações Patronais    R$ 4.000,00 
 
 
Art. 2° - Para cobertura de que trata o artigo anterior fica parcialmente 

cancelada a seguinte dotação orçamentaria: 
 
01.01 — LEGISLATIVO MUNICIPAL  
01 001 — Camara Municipal 
01.031.001. 2-002 — Manutenção do Legislativo 
3.3.90.39.00.00 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

R$ 8.000,00 
 
01.01 — LEGISLATIVO MUNICIPAL  
01 001 — Camara Municipal 
01.031.001. 2-002 — Manutenção do Legislativo 
3.1.90.13.00.00 — Obrigações Patronais    R$ 48.000,00 
 
 

 
Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 

20 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 

Presidente 

07


